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CC 7.204

PLENÁRIO, 

DJ 29.06.2005.

* Aguarda publicação de acórdão pelo Relator, Exmo. Ministro Carlos Britto.
Decisão: O Tribunal, por unanimidade, conheceu do conflito e definiu a competência da justiça trabalhista a partir da Emenda Constitucional nº 45/2004, para julgamento das ações de indenização por danos morais e patrimoniais decorrentes de acidente do trabalho, vencido, no caso, o Senhor Ministro Marco Aurélio, na medida em que não estabelecia a edição da emenda constitucional como marco temporal para competência da justiça trabalhista. Votou a Presidente. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Nelson Jobim (Presidente). Presidiu o julgamento a Senhora Ministra Ellen Gracie (Vice-Presidente). Plenário, 29.06.2005.



RMS 24069
Min. Marco Aurélio
Primeira Turma
DJ 24-06-2005
É possível o desmembramento de sindicato em virtude da especialização das atividades ou profissões representadas, desde que respeitado o princípio da unicidade sindical.

AGRAI 

 HYPERLINK "http://www.stf.gov.br/dj/MontaPaginaDJ.asp?ORIGEM=AP&CLASSE=AI&PROCESSO=508435&TIP_JULGAMENTO=M&RECURSO=46&CAPITULO=5&NUM_MATERIA=20&MATERIA=2&BRS=&TITULO=%3CBR%3E%3Cspan%20class=titulo%3E%20DJ%20Nr.%20120%20-%2024/06/2005%20-%20Ata%20Nr.%2020% 508435 
Min. Cezar Peluso
Primeira Turma
DJ 24-06-2005
Não se conhece de recurso interposto antes do julgamento de embargos declaratórios, pois a decisão recorrida pode não estar completa, clara ou suficiente. 

(volta ao índice

AI 410759 
Min. Joaquim Barbosa
decisão monocrática
DJ 23-06-2005
A ausência de intimação pessoal da União, por inobservância do disposto no art. 38 da LC 73/93, impede o trânsito em julgado do aresto recorrido. Precedente citado: RE 195226.

RMS 24310 
Min. Celso de Mello
decisão monocrática
DJ 20-06-2005
Ultrapassado o processo de conhecimento, a limitação à data base de condenação trabalhista só pode ser questionada mediante ação rescisória. 

CC 7178 
Min. Joaquim Barbosa
decisão monocrática
DJ 15-06-2005
Compete à Justiça do Trabalho julgar questões fundadas na CLT, referentes a período anterior a edição de lei instituidora de regime jurídico único municipal.

CC 7207 
Min. Carlos Velloso
decisão monocrática
DJ 15-06-2005
Compete à Justiça do Trabalho o processo e julgamento das ações de cumprimento de sentenças normativas havidas em dissídios coletivos ou em convenções ou acordos coletivos de trabalho.

RE 279393 
Min. Carlos Velloso
decisão monocrática
DJ 14-06-2005
A contribuição sindical prevista no art. 578 da CLT não vulnera o princípio da liberdade sindical e a destinação de parte de sua arrecadação à União, nos termos do art. 589, IV da CLT, não fere o princípio da autonomia sindical.

RE 278975 
Min. Celso de Mello
decisão monocrática
DJ 10-06-2005
A intempestividade dos recursos tanto pode derivar de impugnações prematuras, que se antecipam à publicação dos acórdãos, quanto resultar de oposições tardias, que se registram após o decurso dos prazos recursais. Em qualquer das duas situações, a conseqüência de ordem processual é o não-conhecimento do recurso, por efeito de sua extemporânea inter-posição, visto que apenas a publicação do acórdão lhe confere existência jurídica e fixa-lhe o conteúdo material. 



RE 450141 
Min. Gilmar Mendes
decisão monocrática
DJ 30-05-2005
Tendo em conta o firme entendimento da Corte quanto à inadmissibilidade de recurso apresentado antes da abertura do prazo recursal, o Min. Gilmar Mendes não conheceu de recurso extraordinário interposto antes da publicação de acórdão proferido em embargos de declaração. 



RE 389494 
Min. Eros Grau
decisão monocrática
DJ 27-05-2005
A estabilidade excepcional outorgada pelo art. 19 do ADCT não se aplica aos empregados de sociedade de economia mista e empresa pública.

(volta ao índice

RE 362136 
Min. Cezar Peluso
decisão monocrática
DJ 25-05-2005
Compete à Justiça comum estadual julgar as questões relativas a servidor municipal ou estadual regido por regime especial disciplinado por lei local editada com fundamento no art. 106 da CF/1967 (EC n.º 1/69).

AI 539695 
Min. Sepúlveda Pertence
decisão monocrática
DJ 23-05-2005
A incidência do teto remuneratório previsto no art. 37, XI, da Constituição, estende-se aos empregados de sociedades de economia mista e de empresas públicas. Precedente citado: ADI 1033.

RE 419327 
Min. Cezar Peluso
decisão monocrática
DJ 10-05-2005
Compete à Justiça Estadual apreciar as causas que se travem entre trabalhador avulso e sindicato.

MS 25136 
Min. Marco Aurélio
Tribunal Pleno
DJ 06-05-2005
Incide a decadência quando a impetração de mandado de segurança, embora envolva relação jurídica de débito continuado, dirija-se contra ato comissivo, e não simplesmente omissivo da autoridade coatora. 

AI 508699 
Min. Gilmar Mendes
Decisão monocrática
DJ 05-05-2005
A contribuição sindical rural, prevista no art. 578 da CLT, foi recepcionada pela CF/88, não sendo necessária a edição de lei complementar para sua regulamentação. Precedente citado: RE 180745.

AGRAI 488991 
Min. Eros Grau
Primeira Turma
DJ 29-04-2005
"Ao empregado admitido no serviço público sem concurso, em caso de nulidade do contrato de trabalho, só é devido o saldo de salários. Precedentes." 

Rcl 3282 - medida cautelar
Min. Carlos Britto
Decisão monocrática
DJ 29-04-2005
A ressalva dada pela redação da Lei n.º 10.358/01 ao parágrafo único do art. 14 do CPC abrange os procuradores públicos.

RE 421101 
Min. Gilmar Mendes
Decisão monocrática
DJ 29-04-2005
A remessa "ex officio" é necessária para aperfeiçoamento do julgado e para produção dos efeitos da sentença. O trânsito em julgado da ação de cumprimento não afeta o julgamento da remessa obrigatória.

RE 357291 
Min. Cezar Peluso
Decisão monocrática
DJ 28-04-2005
A ECT - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, que é prestadora de serviço público de prestação obrigatória exclusiva do Estado, está abrangida também pela imunidade tributária recíproca.

AGRAI 417499 
Min. Carlos Velloso
Decisão monocrática
DJ 13-04-2005
A estabilidade garantida pelo art. 41 da CF estende-se aos empregados públicos, pois tal dispositivo refere-se genericamente a servidores. 

(volta ao índice

AGRAI 506267 
Min. Marco Aurélio
Primeira Turma
DJ 08-04-2005
Não vulnera o inciso XIV do artigo 7º da CF pronunciamento judicial no qual se conclui que, contratado o prestador de serviços para trabalhar em turnos ininterruptos mediante o salário-hora, a sétima e a oitava horas são devidas como extraordinárias. 

AGREDAGRAI 416300 
Min. Carlos Velloso
Segunda Turma
DJ 08-04-2005
É extemporâneo o recurso protocolizado antes da publicação da decisão ou do acórdão impugnados. 

AI 535803 
Min. Sepúlveda Pertence
Decisão monocrática
DJ 08-04-2005
Compete à Justiça comum estadual dirimir demanda proposta por ferroviários de empresas incorporadas à Fepasa referente à retificação do cálculo de seus proventos ou pensões, tendo em vista estarem submetidos a uma relação estatutária de serviço público e não à CLT.

AGRRE 441038 
Min. Celso de Mello
Segunda Turma
DJ 08-04-2005

*** Ver decisão do CC 7.204, pendente de publicação de acórdão, tomada em 29.06.2005. 
"ACIDENTE DO TRABALHO - INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E/OU MORAIS - AÇÃO AJUIZADA EM FACE DO EMPREGADOR, COM FUNDAMENTO NO DIREITO COMUM - MATÉRIA QUE, NÃO OBSTANTE A SUPERVENIÊNCIA DA EC 45/2004, AINDA PERMANECE NA ESFERA DE COMPETÊNCIA DO PODER JUDICIÁRIO LOCAL - RECURSO IMPROVIDO. Compete à Justiça dos Estados-membros e do Distrito Federal, e não à Justiça do Trabalho, o julgamento das ações de indenização por danos materiais e/ou morais resultantes de acidente do trabalho, ainda que fundadas no direito comum e ajuizadas em face do empregador. Não obstante a superveniência da EC 45/2004, subsiste íntegra, na esfera de competência material do Poder Judiciário local, a atribuição para processar e julgar as causas acidentárias, qualquer que seja a condição ostentada pela parte passiva (INSS ou empregador), mesmo que a pretensão jurídica nelas deduzida encontre fundamento no direito comum. Inaplicabilidade da Súmula 736/STF. Precedente: RE 438639/MG, Rel. p/ o acórdão Min. CEZAR PELUSO (Pleno)." 



CC 7128 
Min. Gilmar Mendes
Tribunal Pleno
DJ 01-04-2005
"Conflito de competência. 2. Reclamação trabalhista contra Município. Procedência dos pedidos em 1ª e 2ª instâncias. 3. Recurso de Revista provido para declarar a incompetência da Justiça do Trabalho, sob fundamento no sentido de que, na hipótese, o contrato é de natureza eminentemente administrativa. Lei Municipal n.º 2378/89. Regime administrativo-especial. 4. Contrato por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público. Típica demanda trabalhista contra pessoa jurídica de direito público. Competência da Justiça do Trabalho, Art. 114 da Constituição. Precedentes. 5. Conflito de competência procedente."



AGRAI 323346 
Min. Sepúlveda Pertence
Primeira Turma
DJ 01-04-2005
A estabilidade prevista no artigo 41 da Constituição Federal não se aplica aos empregados de sociedade de economia mista. 

AGRAI 

 HYPERLINK "http://www.stf.gov.br/dj/MontaPaginaDJ.asp?ORIGEM=AP&CLASSE=AI&PROCESSO=521842&TIP_JULGAMENTO=M&RECURSO=46&CAPITULO=5&NUM_MATERIA=8&MATERIA=3&BRS=&TITULO=%3CBR%3E%3Cspan%20class=titulo%3E%20DJ%20Nr.%2062%20-%2001/04/2005%20-%20Ata%20Nr.%208%20- 521842
Min. Carlos Velloso
Segunda Turma
DJ 01-04-2005
O salário-mínimo pode ser utilizado como base de incidência do percentagem do adicional de insalubridade.

(volta ao índice

AGRRcl 2222 
Min. Cezar Peluso
Tribunal Pleno
DJ 18-03-2005
Considera-se inexistente recurso subscrito por advogado cuja procuração foi juntada mediante cópia reprográfica sem autenticação. 

AGRAI 466032 
Min. Sepúlveda Pertence
Tribunal Pleno
DJ 18-03-2005
A juntada pelo agravante de cópias de peças dos autos principais vale pela afirmação da autenticidade delas, sob a responsabilidade pessoal do advogado, que o agravado só poderá atingir, também sob a responsabilidade do seu advogado, mediante contestação específica da autenticidade de qualquer delas. 

AI 251856 
Min. Celso de Mello
Decisão monocrática
DJ 15-03-2005
A vedação contida na parte final do inciso IV do art. 7º da Constituição não se estende às obrigações de caráter alimentar ou salarial. 

AI 529694 
Min. Gilmar Mendes
Segunda Turma
DJ 11-03-2005
Computa-se o tempo de serviço prestado por trabalhador rural menor de 14 anos para fins previdenciários, independentemente do recolhimento das contribuições. A regra proibitiva de trabalho ao menor (CF, art. 8º, XXXIII) não deve ser interpretada em detrimento deste.

RE 115241 
Min. Sepúlveda Pertence
Decisão monocrática
DJ 07-03-2005
A gratificação de apoio fiscal instituída pela Lei n.º 7.087/77, do Estado do Rio Grande do Sul, aplica-se somente aos servidores estatutários.

CC 7125 
Min. Gilmar Mendes
Tribunal Pleno
DJ 04-03-2005
"Conflito de competência. 2. reclamação trabalhista proposta, originariamente, na justiça do trabalho para reconhecimento de vínculo de emprego com a administração pública. 3. Procedência do pedido na 1ª instância. Manutenção da decisão da 2ª instância. 4. No Recurso de Revista, o TST reconheceu que a relação havida entre o reclamante e a Administração Pública teria conotação estatutária. Declinação da competência para a Justiça Federal. Art. 109 da CF. 5. Argüição de incompetência pelo juiz federal. 6. A pretensão deduzida na presente ação tem natureza trabalhista. Competência da Justiça do Trabalho para dirimir conflito. Precedentes. 7. Conflito de competência que se julga procedente."



Rcl 1903 
Min. Marco Aurélio
Tribunal Pleno
DJ 04-03-2005
Somente a hipótese de preterição no direito de precedência autoriza o seqüestro de recursos públicos, a ela não se equiparando as situações de não-inclusão da despesa no orçamento, de vencimento do prazo para quitação e qualquer outra espécie de pagamento inidôneo. 



AGRAI 396030 
Min. Ellen Gracie
Segunda Turma
DJ 04-03-2005
O reconhecimento de vínculo empregatício com sociedade de economia mista, sem concurso público, iniciado sob a vigência da Carta pretérita, não ofende o inciso II do art. 37 da CF/88. 

RE 284993 
Min. Ellen Gracie
Segunda Turma
DJ 04-03-2005
Sindicato possui legitimidade para, na qualidade de substituto processual, impetrar mandado de segurança coletivo para a defesa de direitos subjetivos de parcela de seus associados, ainda que tais direitos não estejam afetos necessariamente à totalidade dos integrantes da categoria.

(volta ao índice

RE 255166 
Min. Eros Grau
Decisão monocrática
DJ 04-03-2005
A exigência da contribuição confederativa pelos sindicatos rurais somente se legitimará com a edição da lei regulamentadora prevista no parágrafo único do art. 8º da CF. 

AI 531609 
Min. Cezar Peluso
Decisão monocrática 
DJ 28-02-2005
O art. 7º, IV, da CF, veda o uso das elevações do salário mínimo como índices de atualização de indenização fixada.

RE 379186 
Min. Eros Grau
Decisão monocrática 
DJ 24-02-2005
À contribuição confederativa estão sujeitos somente os filiados a entidade de representação profissional; é legítima a contribuição assistencial estipulada em convenção coletiva, mas seu desconto em folha de pagamento tem como pressuposto a autorização ou a não-oposição do trabalhador; a contribuição sindical, dada a sua natureza tributária, é compulsória para os filiados e não-filiados ao sindicato da categoria profissional a que pertençam.

RE 430902
Min. Eros Grau
Decisão monocrática 
DJ 24-02-2005
A vedação estabelecida pelo art. 7º, IV, da CF, embora não admita observar-se o salário mínimo para atualização de indenização, não impede a sua utilização como valor inicial de condenação.

RE 285048 
Min. Carlos Velloso 
Decisão monocrática 
DJ 10-02-2005
A vinculação do piso salarial profissional ao salário mínimo viola a Constituição. 



AGRRE 371749 
Min. Cezar Peluso
Primeira Turma
DJ 04-02-2005
"Recurso. Extraordinário. Provimento parcial. Servidor público federal. Regime Celetista. Atividade insalubre. Contagem especial de tempo de serviço. Período posterior à Lei nº 8.112/90. Art. 40, § 4º, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20/98. Inaplicabilidade. Agravo regimental parcialmente provido. Para concessão do direito à contagem especial de tempo de serviço referente ao período posterior à Lei nº 8.112/90, é necessária a complementação legislativa de que trata o artigo 40, § 4º, da Constituição, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20/98."

 

HC 83543 
Min. Gilmar Mendes
Decisão monocrática
DJ 04-02-2005
"'Habeas corpus'. 2. Tribunal Superior do Trabalho. Depositário judicial. Ameaça de prisão. 3. Dupla penhora incidindo sobre os mesmos bens. Não há como se exigirem os bens que foram recebidos em outra execução trabalhista, sob pena de recolhimento à prisão como depositário infiel. Precedentes. 4. Concessão da ordem."



AI 526239 
Min. Celso de Melo
Decisão monocrática 
DJ 03-02-2005
A contribuição sindical compulsória prevista no art. 578 da CLT e exigível de todos os integrantes de categoria econômica ou profissional, independentemente de filiação ao sindicato, foi recepcionada pela ordem constitucional vigente e não ofende o princípio da liberdade sindical. Precedente citado: RE 180745.
(volta ao índice
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CC 43892 
Min. Fernando Gonçalves
Segunda Seção
DJ 01-07-2005
"PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA DO TRABALHO. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. ATO LÍCITO. ALEGAÇÕES DIFAMATÓRIAS EM CONTESTAÇÃO DE RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. NATUREZA CIVIL DO LITÍGIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 1 - A ação de reparação de danos advindos de supostos atos ilícitos atribuídos aos réus, denota a natureza civil do litígio, afastando a laboral, ainda que tenha havido relação trabalhista entre as partes." 



REsp 619403
Min. Carlos Filho
Decisão monocrática
DJ 01-07-2005
No regime da comunhão universal de bens, os créditos trabalhistas, referentes ao período em que perdurava a sociedade conjugal, integram o patrimônio comum do casal. Precedente citado: EREsp 421801.


QOHC 43120 
Min. Antônio de Pádua Ribeiro
Corte Especial
DJ 27-06-2005
De acordo com a nova redação dada ao artigo 114 da CF pela EC 45/2004, compete à Justiça do Trabalho processar e julgar habeas corpus contra ato que determina a prisão civil de depositário infiel, nos autos de execução trabalhista. 



CC 41625 
Min. Arnaldo Esteves Lima
Terceira Seção
DJ 27-06-2005
Compete à Justiça do Trabalho julgar ação em que aposentado pleiteia incorporação, aos proventos de aposentadoria, de gratificação decorrente de relação de trabalho. 

(volta ao índice

CC 38802
Min. Arnaldo Esteves Lima
Terceira Seção
DJ 27-06-2005
Tratando-se de ilegalidade de ato que envolva matéria sujeita à jurisdição trabalhista, impõe-se a competência da Justiça Laboral para apreciar mandado de segurança, nos termos do art. 114, da CF, com as alterações introduzidas pela EC 45/2004. Referido dispositivo aplica-se de imediato, aproveitando-se os atos anteriormente praticados. 



RMS 19085 
Min. Luiz Fux 
Primeira Turma
DJ 27-06-2005
Em mandado de segurança, admite-se que o juiz, desde que não configurado erro grosseiro, proceda a pequenas correções, de ofício, a fim de que o writ cumpra sua finalidade.



REsp 666419 
Min. Luiz Fux 
Primeira Turma
DJ 27-06-2005
A utilização do sistema Bacen-Jud, que permite ao juiz ter acesso à existência de dados do devedor, agilizando a consecução dos fins da execução fiscal, prescinde de prévio pedido de quebra de sigilo, pois é medida limitada e empreendida pelo próprio juízo. 



REsp 709466
Min. Castro Meira
Decisão monocrática
DJ 23-06-2005
A partir da publicação da EC 45/2004, que introduziu o inciso VII ao art. 114, da CF/88, compete à Justiça do Trabalho julgar ação proposta contra a União, destinada a anular autos de infração lavrados por agentes de DRT. 



REsp 650026
Min. Castro Meira
Decisão monocrática
DJ 22-06-2005
"DIREITO SINDICAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.
AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA E PECUÁRIA - CNA. EC N.º 45/04. ART. 114, III, DA CF/88. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Após a Emenda Constitucional nº 45/04, a Justiça do Trabalho passou a deter competência para processar e julgar não só as ações sobre representação sindical (externa - relativa à legitimidade sindical, e interna - relacionada à escolha dos dirigentes sindicais), como também os feitos intersindicais e os processos que envolvam sindicatos e empregadores ou sindicatos e trabalhadores. As ações de cobrança de contribuição sindical propostas pelo sindicato, federação ou confederação respectiva contra o empregador, após a Emenda, devem ser processadas e julgadas pela Justiça Laboral. Precedentes da Primeira Seção. A regra de competência prevista no art. 114, III, da CF/88 produz efeitos imediatos, a partir da publicação da EC n.º 45/04, atingindo os processos em curso, ressalvado o que já fora decidido sob a regra de
competência anterior. Diante da incompetência deste Superior Tribunal de Justiça para processar e julgar o recurso após a publicação da EC n.º 45/04, determina-se a remessa dos autos ao TST."



REsp 476665
Min. Antônio de Pádua Ribeiro
Corte Especial
DJ 20-06-2005
Deve ser citado como litisconsorte passivo necessário o terceiro que adquire bem, a respeito de cujo litígio não há o registro exigido pelo art. 167 da Lei n.º 6.015/73, e que pode ser alcançado pela coisa julgada. 



REsp 620008
Min. Teori Albino Zavascki
Primeira Turma 
DJ 20-06-2005
O pagamento de direitos trabalhistas de natureza remuneratória (diferença de índices de reajustes), previstos em convenções coletivas, ainda que decorra de transação entre as partes, não pode ser considerado indenização. E, mesmo que de indenização se tratasse, estaria sujeito à tributação do IR, pois importa acréscimo patrimonial e não está arrolado entre as hipóteses de isenção previstas em lei. 

(volta ao índice

REsp 697880
Min. Franciulli Netto
Segunda Turma 
DJ 20-06-2005
As verbas recebidas a título de "gratificação espontânea" têm natureza jurídica indenizatória, não-configurada, portanto, a hipótese de incidência do IR prevista no art. 43 do CTN. 



REsp 723887
Min. Eliana Calmon
Segunda Turma 
DJ 20-06-2005
No caso de contrato firmado com ofensa à regra do concurso público, tem-se a incidência da regra do art. 20 da Lei n.º 8.036/90, sendo obrigatório o depósito dos valores correspondentes na conta vinculada do FGTS. A ação em que trabalhador postula o levantamento de tais quantias depositadas e posteriormente devolvidas pela CEF ao Município em razão da nulidade do contrato de trabalho, assemelha-se à hipótese em que o levantamento dos depósitos encontra resistência por parte do Conselho Curador ou da CEF, atraindo, por conseguinte, a competência da Justiça Federal.



RO 33 
Min. Nancy Andrighi
Terceira Turma 
DJ 20-06-2005
"A imunidade de jurisdição de Estado estrangeiro não alcança litígios de ordem trabalhista decorrentes de relação laboral prestada em território nacional e tendo por reclamante cidadão brasileiro aqui domiciliado. O julgamento da ação trabalhista ajuizada antes do advento da Constituição Federal de 1988 deve obedecer ao disposto no art. 27, § 10, do A.D.C.T c/c art. 125, II, da EC 1/69. A competência da Justiça do Trabalho só se confirma com o advento da atual Constituição Federal, precisamente em seu art. 114." 



CC 48997 
Min. Humberto Gomes de Barros
Decisão monocrática
DJ 17-06-2005
Compete à Justiça do Trabalho apreciar ação civil pública proposta por sindicato com o objetivo de coibir a alteração unilateral de planos de assistência médica oferecidos pelos réus a seus empregados.



REsp 751142 
Min. Castro Meira
Decisão monocrática
DJ 15-06-2005
Após a Emenda Constitucional nº 45/2004, a competência para processar e julgar as ações de cobrança da contribuição sindical (art. 578 da CLT) movidas pelos sindicatos, federações ou confederações contra os empregadores passou à Justiça do Trabalho, não tendo aplicação a Súmula nº 222/STJ. A Primeira Seção, em 25 de maio, ratificou esse entendimento, determinando a remessa dos autos à Justiça do Trabalho em processos em que se discutia a contribuição sindical prevista no art. 578 da CLT, propostos pela mesma Confederação Nacional da Agricultura contra empregadores rurais. Nesse sentido (ainda não publicados): CC 48305; REsp 727196; REsp 727201; REsp 734368; REsp 734874, todos da relatoria do Ministro José Delgado.



EREsp 453493
Min. Ari Pargendler
Corte Especial
DJ 13-06-200


Ainda que não conhecidos, os embargos de declaração interrompem o prazo para interposição de outros recursos. 

CC 41042 
Min. Fernando Gonçalves
Segunda Seção
DJ 13-06-2005
"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. REGISTRO. TRANSFERÊNCIA DE PROPRIEDADE. ARREMATAÇÃO DO BEM EM EXECUÇÃO TRABALHISTA. RECUSA. JUÍZO DA VARA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA. 1. Não é possível ao juízo correicional, no exercício de função meramente administrativa, opor-se à determinação de juiz trabalhista, de cunho jurisdicional, fixando o registro de transferência de propriedade de imóvel arrematado em execução trabalhista. 2. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo da Vara do Trabalho de Pato Branco/PR, o suscitante." 

(volta ao índice

REsp 379048 
Min. Castro Meira
Segunda Turma
DJ 13-06-2005
É suficiente o registro no Cartório de Registros de Títulos e Documentos para que seja reconhecida a personalidade jurídica do sindicato, constituindo mera formalidade o registro no Ministério do Trabalho e Emprego. 



CC 49684 
Min. Nancy Andrighi
Decisão monocrática
DJ 10-06-2005
O pedido de sustação de protesto de cheque emitido em favor de pessoa jurídica, como pagamento de prestação de serviços desta, deve ser apreciado pela Justiça comum e não à Justiça do Trabalho.



REsp 529291 
Min. Castro Meira
Decisão monocrática
DJ 09-06-2005
Considerando a ampliação introduzida pela EC 45/2004, compete à Justiça do Trabalho julgar ação em que se discute o direito de trabalhadores portuários avulsos ao registro profissional de que trata o art. 55 da Lei n.º 8630/93, com a conseqüente inclusão no quadro de efetivos.



CC 48702 
Min. Teori Albino Zavascki
Decisão monocrática
DJ 06-06-2005
Diante das alterações do art. 114, III, da CF/88, introduzidas pela EC 45/2004, cuja aplicação é imediata, alcançando os processos em curso, compete à Justiça do Trabalho apreciar ação em que se discute a cobrança, por entidade sindical, de contribuição. 



REsp 318305
Min. Humberto Gomes de Barros
Decisão monocrática
DJ 02-06-2005


O art. 711 do CPC não exige que o credor preferencial promova penhora sobre o bem objeto da execução.

CC 48592 
Min. Cesar Asfor Rocha
Decisão monocrática
DJ 02-06-2005
Compete à Justiça comum apreciar ação em que se pleiteia pagamento de indenização em virtude da rescisão de contrato de representação comercial, fundado na Lei n.º 4.886/65, pois eventual dívida será examinada como obrigação contratual de direito civil.



EREsp 305150
Min. Eliana Calmon
Primeira Seção
DJ 30-05-2005
"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - DECLARAÇÃO INCIDENTAL DE INCONSTITUCIONALIDADE - POSSIBILIDADE - EFEITOS. 1. É possível a declaração incidental de inconstitucionalidade, na ação civil pública, de quaisquer leis ou atos normativos do Poder Público, desde que a controvérsia constitucional não figure como pedido, mas sim como causa de pedir, fundamento ou simples questão prejudicial, indispensável à resolução do litígio principal, em torno da tutela do interesse público. 2. A declaração incidental de inconstitucionalidade na ação civil pública não faz coisa julgada material, pois se trata de controle difuso de constitucionalidade, sujeito ao crivo do Supremo Tribunal Federal, via recurso extraordinário, sendo insubsistente, portando, a tese de que tal sistemática teria os mesmos efeitos da ação declaratória de inconstitucionalidade. 3. O efeito erga omnes da coisa julgada material na ação civil pública será de âmbito nacional, regional ou local conforme a extensão e a indivisibilidade do dano ou ameaça de dano, atuando no plano dos fatos e litígios concretos, por meio, principalmente, das tutelas condenatória, executiva e mandamental, que lhe asseguram eficácia prática, diferentemente da ação declaratória de inconstitucionalidade, que faz coisa julgada material." 

(volta ao índice

REsp 654961
Min. José Delgado
Primeira Turma
DJ 30-05-2005
Não se aplica, em caso de cobrança de contribuição sindical rural, o art. 2º da Lei n.º 8.383/91. Os encargos pela inadimplência são devidos na forma do art. 600 da CLT. 



REsp 328411
Min. Ari Pargendler
Terceira Turma
DJ 30-05-2005
Ainda que no edital de citação o devedor tenha sido cientificado da conversão automática do arresto em penhora, é de rigor a intimação específica desta, mesmo que por edital, para que tenha início o prazo de ajuizamento dos embargos do devedor. 



REsp 612358
Min. Nancy Andrighi
Terceira Turma
DJ 30-05-2005
Se não restou caracterizada relação jurídica de natureza privada de previdência complementar remunerada, e sim, benefício acessório decorrente de anterior vínculo empregatício, é competente a Justiça do Trabalho para processar e julgar ação ajuizada por ex-empregado aposentado em face de fundação previdenciária.



EREsp 573467 
Min. Castro Meira
Primeira Seção
DJ 23-05-2005
"As matérias passíveis de serem alegadas em exceção de pré-executividade não são somente as de ordem pública, mas também os fatos modificativos ou extintivos do direito do exeqüente, desde que comprovados de plano, sem necessidade de dilação probatória. É possível argüir-se a prescrição por meio de exceção de pré-executividade, sempre que demonstrada por prova documental inequívoca constante dos autos ou apresentada juntamente com a petição. A Corte Especial, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 388.000/RS (acórdão ainda não publicado), por maioria, concluiu ser possível alegar-se prescrição por meio de exceção de pré-executividade. Embargos de divergência improvidos".



REsp 450482 
Min. Denise Arruda
Primeira Turma
DJ 23-05-2005
Tendo em conta que o art. 583 da CLT não especifica o dia do mês de abril em que se deve recolher a contribuição sindical, entende-se que essa obrigação somente se considera vencida no último dia do mês. 



REsp 585818
Min. Denise Arruda
Primeira Turma
DJ 23-05-2005
"Os valores do FGTS, objeto de execução, mas pagos pelo empregador diretamente ao empregado, por ocasião da rescisão do contrato de trabalho ocorrida antes da vigência da Lei 9.491/97, devem ser deduzidos do total exigido na execução, sob pena de ficar a empresa obrigada a pagar duas vezes a mesma parcela". 



CC 48103
Min. Humberto Gomes de Barros
Decisão monocrática
DJ 19-05-2005


Ocorrendo duas arrematações sobre o mesmo imóvel, uma no juízo federal e outra nos autos de execução trabalhista, prevalece a competência da Justiça do Trabalho.

(volta ao índice

AgRg no CC 47437 
Min. Aldir Passarinho Junior
Segunda Seção
DJ 18-05-2005
Ação de indenização por ato ilícito da ex-empregadora, quando decorre de seqüela física oriunda da atividade laboral, é de natureza civil, e cabe ser processada e julgada perante a Justiça Estadual, conforme o enunciado da Súmula nº 15 do STJ. A Súmula nº 736 do STF não aplica à espécie, pois trata de matéria diversa, relativa à prevenção do sinistro, e igualmente irrelevante para o deslinde da controvérsia a edição da Emenda Constitucional nº 45/2005.



EREsp 465491 
Min. Franciulli Netto
Primeira Seção
DJ 16-05-2005
Nas hipóteses de execução individual de sentença em ação civil pública, não se aplica o disposto na Medida Provisória n.º 2.180-35/01, segundo a qual são indevidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não-embargadas iniciadas após sua vigência. 



REsp 713119 
Min. Teori Albino Zavascki
Primeira Turma
DJ 16-05-2005
Preenchidos os pressupostos do reexame obrigatório à luz da lei vigente, a superveniente modificação da norma, quando já ultrapassado o prazo do recurso voluntário, não compromete o direito processual da Fazenda de ver reapreciada a sentença pelo tribunal. 



REsp 357892
Min. Francisco Peçanha Martins
Segunda Turma
DJ 16-05-2005
"Os acréscimos introduzidos na Lei nº 8.036/90 pela MP 2.164-41/2001 (arts. 19-A e 20, II), não se aplicam às ações anteriores à sua vigência. O art. 37, II, da CF exige aprovação em concurso público para ingresso em cargo ou emprego público, sob pena de nulidade (§ 2º). A anulação do pacto laboral, por desrespeito a essa determinação constitucional, só produz efeitos 'ex nunc', conferindo ao ex-empregado apenas o direito às verbas salariais pelos serviços prestados. O desfazimento do vínculo por tal motivo não se equipara à rescisão contratual por 'força maior' ou 'culpa recíproca' reconhecida pela Justiça do Trabalho (art. 18, § 2º, da Lei n.º 8036/90)". 



CC 39699
Min. Jorge Scarttezzini
Segunda Seção
DJ 11-05-2005
Compete à Justiça comum Estadual, e não à Justiça do Trabalho, apreciar ação de cobrança, de natureza civil, em que se postula a devolução de valores indevidamente apropriados por ex-empregados em razão de alegada prática de ato ilícito durante a relação de emprego. 



EREsp 438661 
Min. João Otávio de Noronha
Primeira Seção
DJ 09-05-2005


A multa prevista no art. 18 do CPC, pelo seu caráter genérico, não pode ser aplicada cumulativamente com aquela prevista no art. 538 do mesmo diploma legal, em face da especificidade desta. 

REsp 652697 
Min. Castro Meira
Segunda Turma
DJ 09-05-2005
Quando o valor da causa ponderado pelo autor na petição inicial encontra-se em patente discrepância com o real valor econômico da demanda, implicando possíveis danos ao erário ou adoção de procedimento inadequado ao feito, deve o magistrado requerer ex officio a modificação do valor da causa. 

(volta ao índice

CC 46683 
Min. Fernando Gonçalves
Segunda Seção
DJ 09-05-2005
"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. INSOLVÊNCIA CIVIL. EXECUÇÃO TRABALHISTA FRUSTRADA. COMPETÊNCIA RATIONE MATERIAE. JUSTIÇA COMUM. PREVENÇÃO. l. O pedido de insolvência não é continuação de processo de execução. É processo autônomo, independente, que não tem por que acompanhar a competência para execução." 



CC 46577 
Min. Fernando Gonçalves
Segunda Seção
DJ 04-05-2005
"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. INTERDITO PROIBITÓRIO. LIVRE ACESSO DE FUNCIONÁRIOS E CLIENTES À AGÊNCIA BANCÁRIA. REALIZAÇÃO DE GREVE. AÇÃO DE NATUREZA POSSESSÓRIA. QUESTÃO DE DIREITO PRIVADO E NÃO DE NATUREZA TRABALHISTA. PRECEDENTES." 



CC 30515 
Min. Jorge Scartezzini
Segunda Seção
DJ 04-05-2005
A regra trazida pela Medida Provisória n.º 1.952/99, reeditada sob o n.º 2.164-41/01, que alterou os arts. 643 e 652 da CLT, é clara no sentido da competência da Justiça do Trabalho para apreciação de ação declaratória envolvendo órgão gestor de mão-de-obra e trabalhador portuário avulso aposentado, cujo objetivo é o ingresso na área portuária, ou seja, o acesso ao trabalho. 



RESP 560686 
Min. Denise Arruda
Primeira Turma
DJ 02-05-2005
A simples transferência de gerenciamento da mão-de-obra dos trabalhadores portuários avulsos, do sindicato da categoria para o órgão gestor de mão-de-obra, não implica rescisão de seus contratos de trabalho e, portanto, não autoriza a movimentação de suas contas vinculadas ao FGTS, com fundamento no inciso II do art. 20 da Lei nº 8.036/90. 



EDcl no AgRg no AGRAG 620695 
Min. Teori Albino Zavascki
Primeira Turma
DJ 02-05-2005
O prazo de cinco dias para que o recorrente apresente a via original do recurso interposto via fax não é autônomo, mas mera continuação do prazo recursal (ou da parte dele) utilizado. A soma de ambos forma um prazo único, que não se interrompe nos feriados, mas cujo termo final prorroga-se até o primeiro dia útil seguinte, se cair em feriado ou em dia em que não há expediente forense normal. 



REsp 689877 
Min. Denise Arruda
Primeira Turma
DJ 02-05-2005
Tanto a ausência de crédito de depósitos na conta quanto a permanência do trabalhador fora do regime do FGTS necessitam de comprovação mediante a apresentação da CTPS ou, caso não tenha sido dada a baixa do contrato de trabalho na mesma, de outro documento hábil que informe a data de desligamento da empresa. 



REsp 707052
Min. José Delgado
Primeira Turma
DJ 02-05-2005
"Havendo rescisão contratual sem justa causa, é cabível o levantamento dos depósitos do FGTS, ainda que a sentença tenha natureza arbitral." 



CC 45690 
Min. Paulo Medina
Terceira Seção
DJ 27-04-2005
"Compete à Justiça do Trabalho, e não à Justiça Federal, processar e julgar as reclamações trabalhistas visando à reintegração e à indenização de ex-servidores, ocupantes de empregos públicos permanentes, beneficiados pela Lei n.º 8.878/94, contra a Petrobrás."

(volta ao índice

AGREResp 621428 
Min. Nilson Naves
Terceira Seção
DJ 27-04-2005


O prazo para o Ministério Público recorrer tem início na data em que foi dada a entrada dos autos no protocolo administrativo desse órgão. 

CC 40564 
Min. Castro Filho
Segunda Seção
DJ 25-04-2005
O pedido relativo ao cumprimento de cláusulas constantes do contrato de prestação de serviços, não se referindo a inicial a verbas contempladas pela CLT, deve ser apreciado pela Justiça comum, e não pela Justiça do Trabalho, pois a pretensão não se qualifica como trabalhista; ao contrário, decorre de relação civil entre as partes. 



Resp 651929 
Min. Luiz Fux
Primeira Turma
DJ 25-04-2005
Em se tratando de sentença ilíquida, com condenação genérica, afasta-se a aplicação da 1ª parte do art. 475, § 2º do CPC, em prol do interesse público, porquanto inexistente prova antecipada do valor certo a ser executado. 



AGRCC 45554
Min. Antônio de Pádua Ribeiro
Segunda Seção
DJ 20-04-2005
"Tratando-se de ação de indenização em razão de acidente ocorrido no exercício de atividade profissional, a competência para apreciá-la é da justiça comum estadual, mesmo após a EC 45/2004. Precedente do Supremo." 



AGRAG 624851 
Min. Antônio de Pádua Ribeiro
Terceira Turma
DJ 18-04-2005
Processual civil. Apelação. Preparo realizado no dia seguinte ao da interposição do recurso. Possibilidade. Expediente bancário que se encerra antes do forense. Descompasso entre a norma legal e a realidade, que não pode prejudicar as partes. Precedentes. Agravo regimental desprovido.



AGRAG 426125 
Min. Antônio de Pádua Ribeiro
Terceira Turma
DJ 18-04-2005
O prazo recursal da União começa a correr da data em que foi realizada a intimação de seu representante, e não da juntada aos autos do mandado de intimação cumprido. 



CC 47577 
Min. Fernando Gonçalves
Segunda Seção
DJ 13-04-2005
A Justiça comum estadual é competente para processar e julgar ação de reparação de danos por omissão de sindicato de classe em defesa dos interesses de seus associados. 



EREsp 404777 
Min. Fontes Alencar
Corte Especial
DJ 11-04-2005
Sendo a ação una e indivisível não há que se falar em fracionamento de sentença ou acórdão, o que afasta a possibilidade de trânsito em julgado parcial. De acordo com o disposto no art. 495 do CPC, o direito de propor a ação rescisória se extingue após o decurso de dois anos contados do trânsito em julgado da última decisão proferida na causa.

 

CC 45203 
Min. Castro Meira
Primeira Seção
DJ 11-04-2005
As contribuições confederativas decorrem de decisão "interna corporis" da entidade sindical, sendo competente a Justiça comum estadual para processar e julgar questões relativas as mesmas.



EREsp 387597 
Min. João Otávio e Noronha
Primeira Seção
DJ 11-04-2005
Os juros moratórios, a correção monetária e as multas cobradas do empregador pelo pagamento em atraso de valores devidos ao FGTS revertem para o próprio fundo, e não para o empregado. 

(volta ao índice

REsp 508340
Min. Eliana Calmon
Segunda Turma
DJ 11-04-2005
A "indenização de horas trabalhadas", paga pela Petrobrás aos empregados que não gozaram do direito aos dias de folga acrescidos pela CF/88, tem natureza indenizatória, sendo, portanto, isenta de imposto de renda.



REsp 556240 
Min. Nancy Andrighi
Terceira Turma
DJ 11-04-2005
"Havendo expressa outorga de poderes a advogado para substabelecer, o advogado substabelecido deterá capacidade postulatória mesmo diante da renúncia do advogado substabelecente. Não existindo outorga expressa desses poderes, remanescerá, na mesma circunstância, capacidade postulatória ao advogado substabelecido se existir, por parte do mandante, ato inequívoco de ratificação." 



EDcl no EDcl no AGRAG 604640
Min. Nancy Andrighi
Terceira Turma
DJ 11-04-2005


Não se admite a interposição de recurso por meio de correio eletrônico, que não é considerado similar ao fac-símile para efeito de incidência do disposto no art. 1º da Lei n.º 9.800/99. 

REsp 648202 
Min. Carlos Alberto Menezes
Terceira Turma
DJ 11-04-2005


Comparecendo o advogado à execução sem poderes para receber citação, não se configura o comparecimento espontâneo, não se aplicando o § 1º do art. 214 do CPC. 

REsp 651032 
Min. Carlos Alberto Menezes
Terceira Turma
DJ 11-04-2005


Não viola os arts. 620 e 655 do CPC a decisão que determina a penhora sobre os depósitos bancários do devedor com vistas à efetividade da execução. 

CC 46267 
Min. Paulo Medina
Terceira Seção
DJ 11-04-2005
Compete à Justiça do Trabalho examinar reclamação contra o Município, mesmo nos contratos firmados após o Regime Jurídico instituído por Lei Orgânica, em face da ausência de aprovação em concurso público, pois a relação de emprego do servidor é regida pelas regras da CLT.



AGRG no REsp

 HYPERLINK "https://ww2.stj.gov.br/revistaeletronica/Default.asp?registro=200400322841"  644456 
Min. José Delgado
Primeira Turma
DJ 04-04-2005
É cabível, excepcionalmente, a quebra de sigilo fiscal ou bancário para que a Fazenda Pública obtenha informações acerca da existência de bens do executado nas hipóteses em que esgotadas todas as tentativas de obtenção dos dados pela via extrajudicial. 



AGRAG 598914 
Min. Denise Arruda 
Primeira Turma
DJ 04-04-2005
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. GARANTIA DO JUÍZO. PENHORA INSUFICIENTE. ADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. 1. A insuficiência da penhora não pode obstar a admissibilidade dos embargos de devedor, sob pena de ofensa ao princípio do contraditório. 2. Agravo regimental a que se nega provimento."



REsp 606848 
Min. José Delgado
Primeira Turma
DJ 04-04-2005


Admite-se excepcionalmente, o pagamento direto do FGTS ao empregado quando da rescisão contratual sem justa causa.

(volta ao índice

REsp 511356 
Min. Franciulli Netto
Segunda Turma
DJ 04-04-2005
As contribuições previdenciárias descontadas dos salários dos empregados e não repassadas aos cofres previdenciários não integram o patrimônio do falido e, portanto, devem ser restituídas antes do pagamento de qualquer crédito, ainda que trabalhista.

 

EDcl no REsp 531308
Min. Eliana Calmon 
Primeira Turma
DJ 04-04-2005


A intimação da Fazenda Pública realiza-se por oficial de justiça, contando-se o prazo da juntada do mandado, devidamente cumprido. 

RESP 450873
Min. Franciulli Netto
Decisão monocrática
DJ 04-04-2005
Não se sustém o entendimento segundo o qual não se deve permitir o acesso da parte ao Tribunal Estadual ou Federal, se o agravo de instrumento interposto da decisão de primeiro grau, embora instruído com as cópias das peças obrigatórias, não as possua devidamente autenticadas. O obstáculo somente será possível se questionada a autenticidade das peças apresentadas. 



RESP 722101
Min. Francisco Falcão
Decisão monocrática
DJ 30-03-2005
Todo e qualquer valor recebido em virtude de rescisão contratual incentivada tem caráter indenizatório, não configurando acréscimo patrimonial. Portanto, tais valores estão isentos do imposto de renda, incluído o 13º salário.



RESP 568552
Min. Luiz Fux
Primeira Turma
DJ 28-03-2005
Não é lícito ao devedor valer-se de consignação para efetuar pagamento e, após prova pericial que ateste a insuficiência da quantia depositada, desistir da ação e tentar levantar a quantia que afirmava dever. 



RESP 724170
Min. Paulo Gallotti
Decisão monocrática
DJ 22-03-2005
É possível a fixação 'ex officio', pelo juízo da execução, de multa contra a Fazenda Pública por inadimplemento de obrigação de fazer (astreintes). 



RESP 569311
Min. Hélio Quaglia Barbosa
Decisão monocrática
DJ 22-03-2005
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.
TRABALHADOR RURAL. AVERBAÇÃO DE TEMPO ANTERIOR AOS 14 ANOS DE IDADE. TRABALHO REALIZADO EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. Impende fazer uma interpretação teleológica do que o legislador pretendeu quando fixou a idade mínima, para fins trabalhistas, em 14 anos. Fê-lo em benefício do menor, não em seu prejuízo, razão pela qual o período de trabalho prestado antes dos 14 anos deverá ser computado como tempo de serviço para fins previdenciários. Recurso do autor a que se dá provimento.



CC 30079 
Min. Francisco Falcão.6 
Primeira Seção
DJ 21-03-2005
Compete à Justiça do Trabalho determinar a expedição dos precatórios oriundos de sentenças trabalhistas bem como, na hipótese de quebra do direito de preferência, decidir pelo bloqueio e seqüestro da quantia necessária à satisfação do débito. 

(volta ao índice

RESP 707229
Min. José Delgado
Primeira Turma
DJ 21-03-2005
A penhora sobre o faturamento da empresa pode ser efetivada, unicamente, quando observados, impreterivelmente, os seguintes procedimentos essenciais, sob pena de frustrar a pretensão constritiva: a verificação de que, no caso concreto, a medida é inevitável e de caráter excepcional; a inexistência de outros bens a serem penhorados ou, de alguma forma, frustrada a tentativa de haver o valor devido na execução; o esgotamento de todos os esforços na localização de bens, direitos ou valores, livres e desembaraçados, que possam garantir a execução, ou sejam os indicados de difícil alienação; a observância às disposições contidas nos arts. 677 e 678 do CPC (necessidade de ser nomeado administrador, com a devida apresentação da forma de administração e esquema de pagamento); fixação de percentual que não inviabilize a atividade econômica da empresa.



AGRG no AG 380255
Min. Francisco Peçanha Martins
Segunda Turma
DJ 21-03-2005
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 730 DO CPC. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. CITAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA. DESNECESSIDADE. 1. Agravo regimental interposto contra decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento. 2. A expedição de precatório complementar, não cria obrigação nova passível de novo processo executivo. 3. Desnecessária a realização de nova citação quando da expedição de precatório complementar. 4. A alteração produzida pela EC 37/2002, que acrescentou o § 4º ao artigo 100 da CF/88, não tem o condão de modificar a jurisprudência desta Corte. 5. Agravo regimental improvido.



CC 46375 
Min. Laurita Vaz
Decisão monocrática
DJ 17-03-2005
"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA MOVIDA POR SERVENTUÁRIO DE CARTÓRIO EXTRAJUDICIAL. VÍNCULO EMPREGATÍCIO ESTABELECIDO COM BASE NA CLT. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. PRECENDENTES DO STJ."


HC 41918 
Min. Jorge Scartezzini
Decisão monocrática
DJ 14-03-2005
A recusa de representante de empresa em aceitar o encargo de fiel depositário retira-lhe tal qualificação. Tratando-se de penhora que recai sobre faturamento de empresa, impõe-se a nomeação de administrador, conforme dispõe o art. 678, parágrafo único do CPC.



CC 48195 
Min. Gilson Dipp
Decisão monocrática
DJ 11-03-2005
Compete à Justiça comum, e não à Justiça do Trabalho, julgar ação que vise a conversão de licença-prêmio em pecúnia, mesmo que se refira a período submetido ao regime celetista. 



RESP 719043 
Min. Teori Albino Zavascki
Decisão monocrática
DJ 08-03-2005


O prazo para interposição de recurso pela Fazenda Pública começa a fluir da data da juntada aos autos do mandado de intimação cumprido e não da efetivação da intimação. 

RESP 723407
Min. Felix Fischer
Decisão monocrática
DJ 08-03-2005
A decisão proferida no juízo trabalhista pode ser considerada como início de prova material apta a comprovar tempo de serviço, nos moldes do art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, desde que alicerçada em elementos que demonstrem a alegada atividade laborativa ou desde que nos autos existam documentos que atendam à exigência do supracitado dispositivo legal, mesmo que a autarquia previdenciária não tenha integrado a lide trabalhista. 



RESP 460244
Min. Francisco Peçanha Martins
Decisão monocrática
DJ 07-03-2005


O desfazimento do vínculo empregatício por anulação do contrato de trabalho não se equipara à rescisão contratual por 'força maior' ou 'culpa recíproca' para fins de saque dos depósitos do FGTS.

(volta ao índice

RESP 712618
Min. Paulo Gallotti
Decisão monocrática
DJ 04-03-2005
A Medida Provisória nº 2180/01, que modificou o art. 1º - F da Lei nº 9494/97, determinando que os juros de mora sejam calculados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias devidas a servidores públicos, tem incidência nos processos iniciados após a sua edição. 



CC 47701 
Min. Nilson Naves
Decisão monocrática
DJ 04-03-2005


A Justiça do Trabalho é competente para julgar reclamação trabalhista em que se pleiteia verbas relativas a período em que o reclamante prestou serviço em cooperativa de trabalho instituída por lei municipal. 

EDCL no AGRG na STA 99 
Min. Edson Vidigal
Decisão monocrática
DJ 02-03-2005


A Lei 10.910, de 15/7/2004, em seu art. 17, confere aos procuradores autárquicos o benefício da intimação pessoal. 

CC 39509 
Min. Arnaldo Esteves Lima
Terceira Seção
DJ 02-03-2005


"PENAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. BENS APREENDIDOS. INTERESSE DA PERSECUÇÃO PENAL E JUÍZO TRABALHISTA. GARANTIA DE DÍVIDA. DIREITO DE PROPRIEDADE. NECESSIDADE DA PERSECUÇÃO PENAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO CRIMINAL." 

CC 46273 
Min. Barros Monteiro
Decisão monocrática
DJ 01-03-2005


Ao reverso do que ocorre na falência, inexiste execução coletiva na concordata, não se cogitando de juízo universal. 

CC 30953
Min. Franciulli Netto
Decisão monocrática
DJ 28-02-2005
"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO DECLARATÓRIA - PRETENDIDA A DECLARAÇÃO DA INCAPACIDADE SINDICAL EM DECORRÊNCIA DA FALTA DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DO TRABALHO, BEM COMO A NULIDADE DA DECISÃO PROFERIDA NOS AUTOS DE RECLAMAÇÃO TRABALHISTA - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESPECIALIZADA." 


AGRG no RESP 607721 
Min. Franciulli Netto
Segunda Turma
DJ 28-02-2005
As verbas indenizatórias recebidas pelo empregado por ocasião de sua dispensa incentivada, incluídas as rescisórias, são isentas do imposto de renda. Não se insere em tais verbas, contudo, a gratificação natalina. 



RESP 610866 
Min. Luiz Fux 
Primeira Turma
DJ 28-02-2005
A ajuda de custo, visto tratar-se de reparação pelos gastos efetuados pelo empregado para a realização do serviço no interesse do empregador, tem natureza indenizatória, não se integrando ao salário. Integra-o, todavia, quando impropriamente paga de forma habitual, como contraprestação pelo serviço realizado, atraindo, nesse caso, a incidência da contribuição previdenciária. 



RESP 236553 
Min. Humberto Gomes Barros
Terceira Turma
Julgamento: 23-02-2005
Fonte: Informativo STJ n. 236
* acórdão pendente de publicação

Na suspensão da execução (art. 739, § 1º, CPC), é possível a reserva de numerário destinado à futura satisfação de créditos trabalhistas em concurso de preferências. O crédito trabalhista tem preferência sobre os créditos hipotecário e fiscal. 

(volta ao índice

RESP 132964 
Min. João Otávio de Noronha
Segunda Turma
DJ 21-02-2005
PROCESSUAL CIVIL. ART. 524, III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NOME E ENDEREÇO. LITISCONSORTE PASSIVO. DESNECESSIDADE. 1. A norma contida no art. 524, III, do Código de Processo Civil visa a permitir que o agravado seja intimado e se defenda. Dessa forma, se o agravante deixar de indicar o nome e o endereço do advogado do litisconsorte passivo, e não do agravado, não pode o Judiciário ser tão rigoroso e negar seguimento ao agravo de instrumento. 2. Recurso especial conhecido e provido."

 

CC 34645
Min. Ari Pargendler
Segunda Seção
DJ 21-02-2005
"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. A ação civil pública cujo objeto é o cumprimento de lei que reserva percentual mínimo de vagas a serem preenchidas, no quadro de pessoal de empresas privadas, por portadores de deficiência física ou pessoas reabilitadas ao trabalho deve ser processada e julgada pela Justiça do Trabalho. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juiz da 71ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro." 



AGRG no CC 45742
Min. Arnaldo da Fonseca
Terceira Seção
DJ 21-02-2005
Quando a controvérsia estiver fundamentada em contratação temporária, a competência se define em favor do juízo comum estadual. Com tal entendimento, a Terceira Turma negou provimento a agravo regimental contra decisão em conflito de competência que firmara a competência da Justiça comum estadual para julgamento da espécie. 



CC 38844
Min. Ari Pargendler
Segunda Seção
DJ 14-02-2005
"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO TRABALHISTA. SUPERVENIENTE DECLARAÇÃO DE FALÊNCIA DA DEVEDORA. Se o juízo trabalhista designou a realização da praça antes da decretação da falência da devedora, a execução trabalhista prossegue, mas a totalidade do preço deve ser transferida ao juízo falimentar. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Piracicaba."



CC 25406
Min. Cesar Asfor Rocha
Decisão monocrática
DJ 02-02-2005
"Conflito de competência. Ação proposta por trabalhador portuário avulso. Medidas Provisórias nºs 1.952/99, 2.076/2001 e 2.164/2001 que modificaram os arts. 643 e 652 da CLT atribuindo à Justiça Trabalhista a competência para o julgamento do litígio que envolva trabalhador portuário e o órgão de gestão de mão-de-obra. Art. 87 do CPC. Precedentes. Competência do Juízo trabalhista reconhecida." 



AG 627687 
Min. Aldir Passarinho junior
Decisão monocrática
DJ 02-02-2005


Compete à Justiça do Trabalho apreciar ação de indenização por ato ilícito do ex-empregador, consubstanciado por imputação criminosa a empregado. Precedente citado no STF: RE 23873.

(volta ao índice
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acórdãos

APELAÇÃO CÍVEL DÉCIMA SEXTA CÂMARA CÍVEL Nº 70008129306 - COMARCA DE MOSTARDAS 

TADEU CARDOSO DA PERCIUNCULA APELANTE/APELADO 

MOACIR FRANCISCO HOMEM APELANTE/APELADO 

VALTER LUIZ DE ARAUJO APELANTE/APELADO

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE ANULAÇÃO DE PROCESSO ELEITORAL DE SINDICATO DE TRABALHADORES RURAIS. INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO DE CHAPA. FALTA DE FUNDAMENTO A AMPARAR O ARGUMENTO UTILIZADO PARA TAL.

I – Preliminares de ilegitimidade, afastamento de preclusão da matéria trazida na defesa e risco de lesão grave e de difícil reparação afastadas. Interpretação do estatuto social e regimento interno das eleições que afasta o fundamento do indeferimento do registro da chapa. Ausência de qualquer omissão nos documentos apresentados pelos autores. II – Ausência de prejuízo quanto a argumento não acolhido, o que enseja não falta de interesse no recurso. Não apreciação na sentença do requerimento de comprovação de situação do réu e sua esposa, matéria estranha ao feito. Honorários de sucumbência majorados. Prazo para nova eleição majorado. AJG não deferida. APELO DO RÉU NÃO PROVIDO, ACOLHIDO EM PARTE O RECURSO DOS AUTORES.

(...) 

(volta ao índice
ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos.

Acordam os Desembargadores integrantes da Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em negar provimento ao apelo do réu e dar parcial provimento ao dos autores.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além da signatária, os eminentes Senhores DES. CLAUDIR FIDELIS FACCENDA (PRESIDENTE) E DES. ERGIO ROQUE MENINE.

Porto Alegre, 07 de abril de 2004.

DES.ª HELENA RUPPENTHAL CUNHA,

Relatora.

RELATÓRIO

DES.ª HELENA RUPPENTHAL CUNHA (RELATORA)

Trata-se de ação desconstitutiva com pedido de antecipação de tutela ajuizada por MOACIR FRANCISCO HOMEM e VALTER LUIZ DE ARAÚJO contra TADEU CARDOSO DA PERCIÚNCULA, pretendendo os autores a anulação da eleição realizada em 04 de setembro de 2002, relativa à diretoria do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Mostardas.

O magistrado de primeiro indeferiu o pedido de antecipação de tutela e, ao final, julgou procedente o pedido para, desconstituindo o indeferimento administrativo da chapa de oposição, declarar a nulidade das eleições realizadas em 04/setembro/2002 para a administração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Mostardas; determinou sejam realizadas novas eleições para a referida associação sindical em prazo não superior a trinta dias, a contar do trânsito em julgado da decisão, assegurando à chapa dos autores acesso à lista de vontades e à composição da comissão eleitoral, nos termos do art. 48 do Estatuto Social do art. 3º, inciso III, parágrafo único, do Regime Eleitoral; condenou o réu ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 800,00, atualizados monetariamente pelo IGP-M, a partir da data da sentença.

As partes apelam.

O réu (fls. 453/466) sustenta, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva, pois quem deveria figurar no pólo passivo era o presidente da Comissão Eleitoral, Sr. Domingos Gonçalves da Silva, o qual indeferiu o pedido de registro da chapa 2; a inelegibilidade intrínseca dos Membros da Chapa de Oposição, como motivação inerente ao indeferimento do pedido de registro; e o risco de lesão grave e de difícil reparação se permanecer a decisão, visto que a diretoria eleita já realizou inúmeros atos. No mérito, alega que não foi negado, em momento algum, aos associados da entidade a possibilidade e o direito de concorrerem livremente nas eleições sindicais; apenas foi submetido o pleito às regras livremente estabelecidas (estatuto social e regimento eleitoral); o art. 9º do regimento eleitoral da entidade (fls. 102 e 101) determina a recusa do registro de chapa que não contenha candidatos efetivos e suplentes em número suficiente para o preenchimento dos cargos da administração; os autores inscreveram chapa incompleta, o que exsurge claro do exame comparativo dos documentos de fls. 258 (nominada chapa 1) e 259 (nominada chapa 2); praticaram ilegalidade quando, apesar de cientes de sua falta, enxertaram um novo nome no rol dos inscritos, de Valdemar Eufrásio Gomes, membro inexistente da relação oficial quando da inscrição da chapa; de outra banda, há candidatos ilegíveis na chapa de oposição, por não preencherem os requisitos formais do art. 4º do estatuto social da entidade; os editais das últimas 12 assembléias gerais (fls. 242 e ss) provam, a seu turno, intensa atividade sindical, denotando gestão transparente e aberta à fiscalização do quadro sindical; além disso, as atas e listas de presenças das assembléias gerais realizadas (fls. 296/329) confirmam a falta da presença dos integrantes da chapa 2 nas últimas assembléias do sindicato; por esses motivos, em necessário e absoluto resguardo às normas da entidade, porque afrontadas pela irregular inscrição, a Comissão Eleitoral indeferiu o registro da chapa 2; a decisão recorrida afronta o princípio da liberdade e autonomia sindical, art. 8º c/c art. 5º, inciso XVII ambos da CF, que confere plena liberdade de associação, organização, filiação e desfiliação, exercício de funções e administração, não somente aos sindicatos, mas às categorias profissionais e econômicas por eles representadas; prequestiona a ofensa ao princípio constitucional insculpido no art. 8º da CF. Requer o provimento do recurso para, reformada a sentença de primeiro grau, seja mantida a decisão da Comissão Eleitoral do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Mostardas que indeferiu o registro da chapa de oposição (chapa 2), declarando válido o certame eleitoral ocorrido em 04/09/2002.

Os autores (fls. 475/482) sustentam que houve antecipação das eleições; referem a não condição de trabalhador rural de Tadeu Perciúncula e Maria Catarina da Costa Perciúncula, uma vez que não há registro no órgão municipal competente da inscrição de ambos, não podendo participar do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Mostardas, menos da Diretoria da entidade; a majoração da condenação dos honorários advocatícios para 10 salários mínimos; e que o prazo para nova eleição seja estendido para 45 dias, a contar do trânsito em julgado da sentença; sendo mantida a nova data para as eleições sindicais, postula que seja a diretoria do STR Mostardas, na figura de seu Presidente, intimada para que refaça todo o processo eleitoral com publicações nos jornais Freguesias das Águas e Rebojo, etc. Requer o provimento do recurso e o deferimento de AJG aos apelantes.

Recebidos os apelos.

Apresentadas ambas as contra-razões, subiram os autos a este Tribunal de Justiça.

É o relatório.

(volta ao índice
VOTOS

DES.ª HELENA RUPPENTHAL CUNHA (RELATORA)

Ambas as partes apelam da sentença que julgou procedente a ação e, desconstituindo o indeferimento administrativo da chapa de oposição, declarou a nulidade das eleições realizadas em 04/setembro/2002 para a administração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Mostardas, determinando a realização de novas eleições em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar do trânsito em julgado da decisão, assegurando à chapa dos autores acesso à lista de votantes e à composição da comissão eleitoral.

Apelação do réu.

Argumenta o apelante, preliminarmente: (a) ilegitimidade passiva, uma vez que a ação foi intentada contra o Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, enquanto que o ato tido como arbitrário (indeferimento do registro da chapa nº 2) foi praticado pelo presidente da Comissão Eleitoral, responsável pela condução e deliberação de todas as questões atinentes ao pleito eletivo; (b) inexistência de preclusão quanto a outras razões para o indeferimento da chapa, nada impedindo que outros motivos possam ser legitimamente invocados na defesa desta ação; (c) ocorrência de sérios e irreversíveis danos se mantido o teor da sentença porque estariam nulificados inúmeros atos praticados pelo atual presidente.

Quanto à ilegitimidade passiva do réu, que é o Presidente do Sindicato, precisa a sentença que assim manifestou:

“O réu detém evidente legitimidade para integrar o pólo passivo da presente ação constitutiva negativa. É que a comissão eleitoral, após a homologação do resultado do certame sem superveniência de recursos no âmbito administrativo, perdeu a finalidade. Em razão disso, como não mais existia tal entidade ficcional na oportunidade do ajuizamento da ação, correto se mostra o exercício da demanda contra o atual mandatário do sindicato.

A legitimidade do presidente é afirmada. Contra este também se perfilam outros argumentos, não necessariamente ligados à eleição, como a não comprovação da atividade rural e a prática de atos considerados de improbidade.” (fls. 437/438)

No recurso, o apelante não traz qualquer argumento que combata esta fundamentação, apenas repetindo a tese da legitimidade do presidente da comissão eleitora, o que já restou respondido pela própria sentença.

No tocante a não preclusão de fundamentos para o indeferimento da chapa, também não procede a alegação. Pudesse a qualquer tempo ser trazido argumento novo para chancelar o ato de indeferimento da inscrição da chapa, a discussão não poderia ser encerrada nunca, restando impossível ao prejudicado a defesa visto que novos argumentos adviriam com as ações intentadas. A sentença bem afastou o tema, a fl. 448, sem que no recurso também fossem rebatidas as colocações técnicas do magistrado, assim expostas:

“Outrossim, é inaceitável que o demandado adicione, no corpo da contestação, outras motivações ao indeferimento da inscrição da chapa oposicionista, tais como a ausência de comparecimento às assembléias associativas e a falta de recolhimento das contribuições sindicais respectivas. Esses dois argumentos somente poderiam ter sido invocados na fundamentação da fl. 118. Esvaído o prazo para argüição atempada de tais objeções formais (freqüência e solvência do associado), certo é que se rendeu azo à preclusão administrativa.”

Por fim, no tocante ao que denomina de preliminares, o risco de lesão grave e de difícil reparação que acarretaria a manutenção da sentença, também não tem sustentação a dita preliminar. O argumento é pueril e ensejaria a impossibilidade de qualquer reconhecimento de nulidade de ato administrativo. A solução é de outra ordem e já está estabelecida pela doutrina e jurisprudência, que chancela, perante terceiros, os atos praticados por servidor que tem sua nomeação reconhecida como nula,  enquanto esta não ocorreu.

(volta ao índice
No mérito.

O primeiro argumento do apelo é que houve observância ao que estabelece o art. 9º do regimento eleitoral, que determina a recusa do registro da chapa que não contenha candidatos efetivos e suplentes em número suficiente para o preenchimento dos cargos da administração. Refere que os autores inscreveram chapa incompleta e depois “enxertaram” um novo nome, ilegítimo porque inexistente na relação oficial.

A sentença assim disse quanto a este ponto, que é, afinal, como se verá, o argumento único considerável de mérito:

“Impressiona é que o registro da chapa dos autores tenha sido indeferido, como faz certo a comunicação de decisão da fl. 118, pela pueril circunstância de não ter havido a indicação nominal de candidato ao cargo de diretor educacional e promocional, e pelo fato de ter havido postulação ao cargo de delegado federativo, supostamente inexistente.

Embora o art. 19 do estatuto social, ao descrever a composição da administração, não faça referência ao cargo de delegado federativo (fl. 94), notório é que, no registro do mesmo estatuto junto ao Ofício Público de Mostardas, há expressa menção a esse cargo (fl. 145). Isso pode ter provocado a erronia na nominata da chapa da situação, ao indicar candidato para delegação federativa. Mesmo assim, o que se impunha era simplesmente a desconsideração da indicação ao cargo inexistente, jamais o indeferimento de toda a nominata.

No mesmo sentido, a ausência de indicação de candidato ao cargo de diretor educacional e promocional, previsto no art. 19, alínea “a”, das disposições estatutárias (fl. 94), não poderia provocar a drástica medida de indeferimento do registro da chapa. O cargo referido detém importância secundária na composição da administração da entidade, tanto que não compõe um órgão autônomo d sindicato – como o fazem a diretoria e o conselho fiscal – mas apenas um dos cargos constitutivos da diretoria (além da presidência, secretaria e tesouraria), como facilmente se depreende do traçado contido na alínea “a” do art. 19 do estatuto (fl. 94):

A Diretoria terá no mínimo 3 (três) e no máximo  (sete) membros assim distribuídos: Presidente, Vice-Presidente, 1º Secretário, 2º Secretário, 1º Tesoureiro, 2º Tesoureiro, Diretor Educacional e Promocional e seus respectivos suplentes.

Como se vê da correspondência de fl. 118, dois foram os motivos do indeferimento do registro da chapa: não indicado, na nominata, o diretor educacional e promocional, e inscrição de membros para ‘delegação federativa’, inexistente naquele sindicato.

Quanto ao segundo argumento, nada há a acrescentar ao que disse o magistrado de primeiro grau. Constava do ofício competente a nominata da delegação federativa, como se vê a fls. 142-145, daí porque plenamente justificado conste do documento de fl. 92 esta referência. Não tinham os pretendentes a candidatos obrigação de saber que esta delegação não estava sendo mantida, nos últimos anos, na entidade. Nenhuma consistência, pois, no tocante, para o indeferimento.

Resta a ausência da indicação para o cargo de diretor educacional e promocional, ausência esta que é reconhecida pelos autores na inicial e de fato não consta no documento de fl. 92 antes mencionado.

O estatuto social está a fls. 85-91 e 94-106 e o regimento interno das eleições consta a fls. 107-116.

Estabelece o art. 19 do Estatuto:

“A administração do Sindicato será exercida por uma Diretoria e um Conselho Fiscal, eleito na forma deste Estatuto e seu Regimento Eleitoral e terão um mandado de 3 (três) anos cuja composição será a seguinte:

A diretoria terá no mínimo 3 (três) e no máximo 7 (sete) membros assim distribuídos: Presidente, Vice-presidente, 1º Secretário, 2º Secretário, 1º Tesoureiro, 2º Tesoureiro, Diretor Educacional e Promocional e seus respectivos suplentes;”

Por sua vez, diz o art. 9º do regimento interno das eleições:

“Será recusado o registro de chapa que não contenha candidatos efetivos e suplentes em numero suficiente, ou que não esteja acompanhada das fichas de qualificação preenchidas e assinadas de todos os candidatos.”

Da leitura, conclui-se que não havia omissão passível de indeferimento do registro da chapa. A exigência, aí sim sob pena de não ocorrer o registro, era de indicação de no mínimo três cargos, e isso havia. Para o registro, era absolutamente irrelevante que houvesse a indicação para o cargo de diretor educacional. Apenas isso é suficiente para o reconhecimento de que foi equivocado o indeferimento do registro da chapa. Não estava amparado em qualquer disposição administrativa.

Não procede, portanto, o apelo. De fato, as regras devem ser observadas, mas não foi assim que procedeu o sindicato, ele próprio não bom intérprete das normas que regulamentam o órgão e o processo eleitoral.

(volta ao índice
O segundo destaque do recurso é quanto à inelegibilidade intrínseca dos membros da chapa de oposição, ante a ausência de comparecimento às assembléias gerais associativas e falta de recolhimento das contribuições sindicais. Como já antes manifestado, estes fundamentos não podem ser trazidos validamente para afastar a inicial visto que não constaram do documento onde indeferido o registro da chapa, fl. 118. Se em ocasião posterior houve a constatação de outras circunstâncias que impediam o registro, não podem estas, passado o momento próprio, servir de base ou dar legitimidade ao indeferimento.

O restante da matéria trazida no recurso, sob o título de ‘fundamentos de direito’ e que trata de autonomia e liberdade sindical, com diversas citações legais e doutrinárias, não cabe ser conhecida porque estranha a estes autos.

No que tange ao prequestionamento de dispositivos legais, para fins de interposição de recursos outros, entendo que não fica o julgador adstrito à análise de todos os dispositivos legais invocados pelas partes, bastando apontar aqueles necessários para embasar a decisão.

Nego, pois, provimento ao recurso do réu.

Apelo dos autores.

O apelo dos autores cinge-se aos seguintes pontos: a) o reconhecimento de que o réu efetivamente antecipou eleições; b) a não condição de trabalhador rural de Tadeu Perciuncula e Maria Catarina da Costa Perciuncula; c) majoração do valor da condenação para dez salários mínimos regionais; d) majoração do prazo para nova eleição, e) deferimento da assistência judiciária gratuita aos apelantes.

Quanto ao primeiro aspecto, sequer cabe o conhecimento do recurso. O tema era uma das causas de pedir para a desconstituição do processo eletivo, que foi deferida. Não houve, portanto, prejuízo aos autores no não acolhimento desta fundamentação. Sem o prejuízo, ausente o interesse no recurso.

A sentença não examinou a questão da não condição de trabalhador rural do réu e de sua esposa Maria. Na inicial, os autores trazem a matéria e requerem, a fl. 22, letra k, que Tadeu traga os documentos que comprovem que ele e sua esposa são produtores rurais, “sob pena de não os trazendo terem seu delito tipificado como crime de falsidade ideológica”. No relatório, sequer consta referência a esta pretensão.

Mantenho a sentença, visto que se trata de pedido que não tem relação com a ação desconstitutiva ajuizada. Trata-se de exibição de documento que deveria ter sido pleiteada de forma correta. Aliás, pelo que se percebe da sentença, sequer foi admitido este pedido, conhecida a inicial apenas no que referido no relatório.

No tocante aos honorários de sucumbência, fixados em R$800,00, dou parcial provimento ao apelo. Trata-se de arbitramento, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. O valor da causa é de alçada. Mas ocorreu instrução, com ouvida de testemunhas e a matéria tem relevância, com repercussão. Assim, estabeleço os honorários advocatícios em R$2.500,00, valor que melhor remunera o trabalho do patrono da parte vencedora.

A sentença estabeleceu o prazo para novas eleições em no máximo trinta dias. Os apelantes pretendem seja ampliado para quarenta e cinco dias, sob o argumento de que o prazo estabelecido é exíguo. Não vejo razão para não acolher o recurso, neste aspecto. O estatuto refere o máximo de 60 e o mínimo de 30 após o término do mandato. O prazo proposto, de 45 dias, está adequado àqueles referidos no ordenamento do órgão. Acolho, pois, o recurso, neste aspecto.

Por fim, quanto ao benefício da AJG, não vejo razão para conceder o benefício, agora, em sede de recurso, tendo sido inclusive preparado o apelo, não trazendo os recorrentes qualquer comprovação da falta de recursos a ensejar a AJG.

Em conclusão, nego provimento ao apelo do réu e dou parcial provimento ao apelo dos autores, para majorar os honorários de sucumbência e o prazo para nova eleição, mantendo, no restante, a bem lançada sentença do ilustre magistrado, Dr. Cláudio Edel Ligório Fagundes.

'NEGARAM PROVIMENTO AO APELO DO RÉU E DERAM PARCIAL PROVIMENTO AO APELO DOS AUTORES'

DES. ERGIO ROQUE MENINE (REVISOR) - De acordo.

DES. CLAUDIR FIDELIS FACCENDA (PRESIDENTE) - De acordo.

DES. CLAUDIR FIDELIS FACCENDA - Presidente - Apelação Cível nº 70008129306, Comarca de Mostardas.

(volta ao índice
APELAÇÃO CÍVEL DÉCIMA NONA CÂMARA CÍVEL Nº 70002588218 COMARCA DE QUARAÍ 

CECI MARGARIDA SILVA RETAMAR, APELANTE  

EDSON AMARO VIANA GODINHO, APELADO 

SINDICATO DOS MUNICIPARIOS DE QUARAI, INTERESSADO

AÇÃO ANULATÓRIA DE ELEIÇÃO SINDICAL. CAUTELAR PREPARATÓRIA. DESOBEDIÊNCIA AO ESTATUTO DA ENTIDADE. IMPUGNAÇÃO DA CHAPA VENCEDORA. O estatuto sindical visa evitar seja a assembléia geral, em caso de convocação para eleições, dirigida por candidato ao pleito. A nomeação de terceiro não sócio para sua condução, não violou o estatuto, além de ter sido homologada pela assembléia.

Reconhecimento por partes da autora da falsidade das assinaturas dos integrantes da chapa, fato também comprovado através de prova pericial, autorizam sua impugnação. AÇÃO IMPROCEDENTE. APELAÇÃO DESPROVIDA.

(...)

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos.

Acordam os Desembargadores integrantes da Décima Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em negar provimento à apelação.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores DES. GUINTHER SPODE, Presidente/Revisor e DES. MÁRIO JOSÉ GOMES PEREIRA.

Porto Alegre, 02 de março de 2004.

DES. LUÍS AUGUSTO COELHO BRAGA,

Relator.

RELATÓRIO

DES. LUÍS AUGUSTO COELHO BRAGA (RELATOR)

CECI MARGARIDA SILVA RETAMAR ingressou com ação cautelar preparatória em face de EDSON AMARO VIANA GODINHO, então presidente do sindicato dos municipários de Quaraí, visando obter medida liminar determinando ao Réu se abstivesse de dar posse à nova diretoria eleita.

Concedida a liminar (fl. 32, da ação cautelar), CECI MARGARIDA SILVA RETAMAR ingressou com ação anulatória em face de EDSON AMARO VIANA GODINHO, objetivando anular a eleição para a diretoria do referido sindicato, sob alegação de ter havido desobediência ao estatuto da entidade.

Instruído regularmente o feito, sobreveio sentença julgando improcedentes as demandas cautelar e anulatória.

Inconformada com a decisão, apelou CECI MARGARIDA SILVA RETAMAR, tempestivamente, alegando, em síntese, ter o magistrado interpretado de forma equivocada o art. 15, do estatuto, da entidade, pois teria entendido que não havendo prestação de contas, seria a assembléia presidida por um associado, quando, na realidade, a assembléia deveria ser dirigida pelo presidente, pois o associado só dirige nos casos elencados pelo artigo.

Diz ter se equivocado o magistrado, também, na interpretação do artigo do estatuto que regulamente a presidência da assembléia de eleição. Entende que a expressão “será presidida por associado escolhido pela Assembléia”, presente no art. 15, do estatuto (fl. 10, da ação principal) é determinativo, não podendo ser relativizado como ocorreu na sentença. Aduz, ainda, não ter havido impugnação à indicação do Sr. João Fabiano para a presidência da assembléia, porque, conforme se depreende da ata, o mesmo a ela não foi comunicado.

Em sede de contra-razões, foram rebatidos os argumentos lançados, sendo postulado, ao final, a manutenção do decisum.

Não houve manifestação do Ministério Público.

É o relatório.

(volta ao índice
VOTOS

DES. LUÍS AUGUSTO COELHO BRAGA (RELATOR)

Não merece provimento o recurso.

Estabelece o art. 15, do Estatuto do Sindicato dos Municipários de Quaraí, que “as assembléias gerais serão abertas e presididas pelo presidente da entidade, exceto quando da eleição e posse dos membros da nova Diretoria, do Conselho Fiscal e dos Delegados representantes junto ao órgão superior, que será presidida por associado escolhido pela Assembléia (...) (grifei).

O objetivo principal do artigo é evitar que, nas assembléias convocadas para eleger nova diretoria, conselho fiscal ou delegados representantes junto ao órgão superior, o atual presidente, sendo ou não candidato, interfira no pleito, na condição de dirigente, cabendo a ele, à luz do parágrafo único, do mesmo dispositivo, “indicar associados para compor a mesa dos trabalhos, com a aprovação da assembléia, bem como o convite de pessoas gradas para fazer parte da mesa”.

Recebidas as chapas que concorreriam às eleições, o presidente constatou irregularidades nas nominatas de nºs 2 e 3, sendo aberto prazo, de comum acordo, para que fossem sanadas as irregularidades, conforme se pode ver da ata de nº 001/99 (fl. 19-20, da ação principal): “Após ser conhecida a nominata de todas as chapas, foi feito o devido registro tudo em conformidade com os estatutos sociais, entretanto, como algumas chapas não apresentaram a totalidade dos membros, conforme regulamento e estatuto, em seu art. 16, e seu parágrafo único, em comum acordo, foi dado um prazo para complementação das chapas nº 2 e 3”.

Oportunizado às chapas concorrentes de nº 2 e 3 a regularização de suas nominatas, o presidente em exercício, no uso de suas atribuições e de forma eqüidistante, nomeou, através da Portaria de nº 01/99 (fl. 57, da ação cautelar), comissão eleitoral para avaliar, fiscalizar e julgar os recursos das chapas concorrentes.

No dia da eleição da nova diretoria, a assembléia foi presidida pelo Sr. João Fabiano da Costa Brito, em atenção ao disposto no art. 15, do estatuto, sem que houvesse qualquer impugnação constante em ata. Assim, o argumento de que a assembléia deveria ter sido presidida por pessoa integrante do quadro social, não pode prosperar: à primeira, porque não houve qualquer impugnação pelos participantes da votação; à segunda, porque é admitido pelo estatuto (art. 15, parágrafo único) o convite de pessoas gradas para fazer parte da mesa; à terceira, porque a assembléia geral é soberana, e acatou a deliberação.

Além disso, as eleições, como já dito, transcorreram dentro da mais absoluta legalidade, sem qualquer incidente que pudesse por em dúvida a lisura e a legalidade do pleito, além de a chapa vencedora ter vencido o pleito por larga vantagem.

No tocante à ilegalidade da impugnação da chapa lançada pela Autora, adoto as razões do Magistrado prolator da decisão de 1º grau, verbis:

“A eleição transcorreu dentro do que prevê o ‘Regulamento Eleitora’ da entidade (fl. 19/20) e a impugnação da chapa apresentada pela autora foi legítima, visto que continha assinatura falsa e assinaturas diversas da nominata de candidatos, como bem esclarece o laudo pericial em apenso”.

A autora participou de todos os atos e teve ciência inequívoca da impugnação de sua chapa, tanto que até apresentou um recurso. Portanto, não foi surpreendida pela prática de qualquer ato, nem com a impugnação da chapa.

Em suma, pequenas discrepâncias entre o texto literal do estatuto e a prática dos atos não geram nulidade, mesmo porque para a declaração de uma nulidade há necessidade da demonstração de um prejuízo; e, no caso concreto, nenhum prejuízo sofreu a autora ou qualquer associado, uma vez que a chapa 3 não poderia concorrer ainda que a assembléia tivesse sido presidida por um associado, em face da falsificação já noticiada.”

No tópico sentencial relativo à falsificação de assinaturas, é de se registrar o reconhecimento do apelante, quando diz, verbis (fl. 146):

“A perícia realizada foi desnecessária, pois nunca se negou a questão chamada “assinatura falsa”. (grifei)

Mais adiante, contraditoriamente, ainda sobre a falsidade (fl. 146/147), diz não ter havido a dita falsificação, mas um equívoco, verbis:

“(...) mas adianta-se que não houve falsificação de assinatura e sim, um erro, ou seja, determinada pessoa tinha procuração para responder nas questões do sindicato pela candidata a um dos cargos, e quando procurada para assinar pela candidata, em vez de assinar o seu nome, assinou o nome da própria candidata (...) ;” (grifei)

Por tudo o que foi exposto, nego provimento ao recurso.

DES. GUINTHER SPODE (PRESIDENTE/REVISOR) - De acordo.

DES. MÁRIO JOSÉ GOMES PEREIRA – De acordo.

Apelação Cível n.º 70002588218, de QUARAÍ – A decisão é a seguinte: “NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO. UNÂNIME”.

(volta ao índice
AGRAVO DE INSTRUMENTO DÉCIMA PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL EM REGIME DE EXCEÇÃO Nº 70004306601 RIO GRANDE

SINDICATO DOS ESTIVADORES CARV MIN RG PEL SJ NORTE AGRAVANTE

LIONES MENDES AGRAVADO.

Agravo de Instrumento. Ação Cautelar Inominada. Concessão de liminar, no primeiro grau, permitindo o registro de chapa para concorrer ao sindicato. Integrantes da chapa aposentados, que não mais prestam contribuição sindical. Estatuto do sindicato prevendo que somente o associado aposentado que continue contribuindo, e que esteja em dia, pode concorrer à eleição. Liminar cassada.

Agravo provido.

(...)

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos.

Acordam os integrantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. Manoel Velocino Pereira Dutra, Presidente, e Des. Bayard Ney de Freitas Barcellos.

Porto Alegre, 06 de agosto de 2003.

DR. JORGE ANDRÉ PEREIRA GAILHARD,

Relator.

RELATÓRIO

DR. JORGE ANDRÉ PEREIRA GAILHARD (RELATOR):

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo SINDICATO DOS ESTIVADORES E DOS TRABALHADORES EM CARVÃO MINERAL DO PORTO DO RIO GRANDE, PELOTAS e SÃO JOSÉ DO NORTE contra a decisão que, nos autos da Ação Cautelar Inominada movida por LIONES MENDES, VANDERLEI BEZERRA DA SILVA e VILSON SANTOS MENDES FERREIRA contra o agravante, acolheu pedido liminar, determinando que o mesmo acolhesse e registrasse a chapa apresentada pelos agravados, para fins de concorrer às eleições de 14.05.2002, sem opor quaisquer obstáculos, sob pena de multa diária de três salários mínimos para o caso de descumprimento da decisão, sem prejuízo das penas de crime de desobediência.

Inicialmente, assinala o agravante que os requisitos mínimos necessários para o registro da chapa, previstos no estatuto social da categoria e na Constituição Federal, não foram preenchidos pelos agravados. Ademais, quando da análise do pedido de registro, foi constatada a ausência da documentação exigida, pois dois dos agravados, embora aposentados, não estavam filiados ao sindicado desde a data da respectiva aposentadoria, o que confronta a regra prescrita no art. 8º, VII, da Constituição Federal.

Entende que o processo eleitoral encontra-se comprometido frente às diretrizes utilizadas, causando insegurança às demais chapas e supremacia dos agravados que, na condição de intocáveis e isentos de qualquer questionamento quanto a sua legitimidade, projetam nos efetivos filiados a impressão de vitória antecipada.

Assim, ausentes os requisitos ensejadores da concessão do pleito liminar, requer seja liminarmente deferido efeito suspensivo ao recurso, para que os agravados apresentem a documentação exigida. Acompanharam os documentos de fls. 15/71.

Tempestivo e preparado, o recurso foi recebido, sendo negado o efeito suspensivo. Foi determinada a intimação dos agravados para responder (fl. 73).

Os agravados apresentaram contra-razões, postulando a manutenção da decisão (fls. 75/77).

Redistribuídos, vieram os autos conclusos, em regime de exceção.

É o relatório.

VOTO

DR. JORGE ANDRÉ PEREIRA GAILHARD (RELATOR):

Tenho que o agravo merece provimento.

Os agravados pretendem concorrer à eleição do Sindicato dos Estivadores e dos Trabalhadores em Carvão Mineral do Rio Grande, Pelotas e São José do Norte.

Outrossim, dois dos três agravados são aposentados e não mais contribuem para o sindicato, ou seja, não descontam a contribuição sindical, o que não foi refutado nas contra-razões recursais. Por isso, segundo o agravante, não mais estão filiados ao sindicato.

Acontece que o art. 49, letras ‘g’ e ‘h’, do estatuto do sindicato (fl. 56), somente permite a candidatura do associado que, sendo aposentado, continue  contribuindo para o sindicato, e que esteja em dia com suas contribuições sindicais. Não é o caso dos agravados Liones Mendes e Wilson Santos Mendes Ferreira, uma vez que após suas aposentadorias não mais prestaram a contribuição sindical. Logo, não reúnem condições para concorrer à eleição do sindicato.

(volta ao índice
É certo que o art. 8º, VII, da Constituição Federal, permite ao aposentado filiado o direito de votar e ser votado nas organizações sindicais. No entanto, o associado aposentado deve atender também ao que determina o estatuto do respectivo sindicato que, no caso concreto, exige não só a continuidade do pagamento da contribuição sindical, como também que esta contribuição esteja em dia, o que não é o caso dos agravados já aposentados.

Os agravados alegam que o art. 540, § 2º, da CLT, veda a cobrança da contribuição sindical dos aposentados. Porém, não mencionam que a mesma norma legal veda a estes associados o exercício de cargo de administração sindical ou de representação econômica ou profissional. É o que se depreende da leitura do dispositivo em tela:

Art. 540 - A toda empresa ou indivíduo que exerçam respectivamente atividade ou profissão, desde que satisfaçam as exigências desta Lei, assiste o direito de ser admitido no Sindicato da respectiva categoria. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 8.740, de 19.1.1946)

§ 1º - Perderá os direitos de associado o sindicalizado que, por qualquer motivo, deixar o exercício de atividade ou de profissão.

§ 2º - Os associados de Sindicatos de empregados, de agentes ou trabalhadores autônomos e de profissões liberais que forem aposentados, estiverem em desemprego ou falta de trabalho ou tiverem sido convocados para prestação de serviço militar não perderão os respectivos direitos sindicais e ficarão isentos de qualquer contribuição, não podendo, entretanto, exercer cargo de administração sindical ou de representação econômica ou profissional.

Aliás, em caso similar julgado nesta Corte, houve a seguinte decisão:

PROCESSUAL CIVIL. ELEIÇÃO SINDICAL. TUTELA ANTECIPADA. ASSOCIADOS APOSENTADOS. FALTA DE PREVISÃO ESTATUTÁRIA. AGRAVO PROVIDO PARCIALMENTE. (AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 70001012079, QUINTA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: DES. CARLOS ALBERTO BENCKE, JULGADO EM 08/06/2000).

Na fundamentação do acórdão, o eminente Relator, Des. Carlos Alberto Bencke, teceu as seguintes considerações:

Estou em dar provimento ao recurso interposto.

Diz o art. 4º, § 2º, do Estatuto em vigor (de 1995), fl. 48, que Perderá seus direitos sindicais o associado que por qualquer motivo deixar o exercício da categoria profissional, exceto nos casos de desemprego ou convocação para prestação de serviço militar obrigatório, ficando nesses casos, enquanto ocorrerem privados do exercício de cargo de administração sindical, de representação sindical ou de representação profissional. E o Estatuto trata também de regulamentar a situação dos desempregados no § 3º, dizendo que eles continuarão a gozar das prerrogativas de associados durante o período de um ano.

O art. 58 afirma eleitor todo associado que tiver seis meses como sócio do Sindicato e estiver em pleno gozo de seus direitos conferidos por estes estatutos e o art. 69 confirma que o quorum de votação será em número superior a dois terços dos associados em condições de voto.

Deste apanhado legislativo interno do Sindicato, pode-se depreender que os aposentados efetivamente não possuem direito de voto. E a razão suficiente é a de estarem excluídos do quadro social por deixarem o exercício da categoria profissional.

Destarte, mesmo que tenham algum benefício para continuarem usufruindo do Sindicato, tal fato somente pode ser creditado (ou debitado) para a benevolência dos diretores e não para a regra estatutária. Por esta, com efeito, os aposentados não são mais integrantes do quadro social.

Diante disso, estou provendo parcialmente o agravo apenas para cassar a liminar de concessão da tutela antecipada, indeferindo os demais pedidos, que não tem relação alguma com a decisão interlocutória agravada.

Portanto, entendo que a liminar concedida no primeiro grau deve ser cassada, provendo-se o agravo.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo para cassar a liminar concedida no primeiro grau, nos termos acima.

DES. MANOEL VELOCINO PEREIRA DUTRA (PRESIDENTE): De acordo.

DES. BAYARD NEY DE FREITAS BARCELLOS: De acordo.

(volta ao índice
APELAÇÃO CÍVEL DÉCIMA NONA CÂMARA CÍVEL N° 70000790410 ALEGRETE

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS APELANTE

JOSÉ PIO PINTO CORTELINO E OUTROS APELADOS

AÇÃO ORDINÁRIA – CAUTELAR – ELEIÇÃO DIRETORIA SINDICATO – IMPUGNAÇÃO – ILEGITIMIDADE ATIVA – DISPOSIÇÃO CONSTITUCIONAL – ART. 8, V, CF/88.

Preliminar – A Constituição Federal consagrou a liberdade de filiação a sindicatos (art. 8, V). Quem não é associado não está legitimado para questionar disposições estatutárias, impugnando “chapa” para eleição de diretoria.

A aquiescência ao desconto de contribuição sindical não torna o profissional, associado; indispensável a filiação para  participar da vida sindical – deveres e obrigações.

Associado de sindicato profissional de categoria de outra cidade não fica automaticamente filiado ao que desmembrou-se em processo litigioso de criação. Imprescindível a filiação individual.

Carece de legitimidade ativa e interesse processual em impugnar decisões da Diretoria quem não é associado. O sindicato defende os interesses coletivos e individuais de toda a categoria, o que, no entanto, não obriga a filiação.

APELO PROVIDO. ACOLHIDA A PRELIMINAR. EXTINTOS OS PROCESSOS. PREJUDICADO O EXAME DO MÉRITO.

(...)

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes da Décima Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, dar provimento, acolhida a preliminar de ilegitimidade ativa, extinguindo-se, com esta decisão, os processos; prejudicado o mérito.

Custas, na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Desembargadores Carlos Rafael dos Santos Junior, Guinther Spode.

Porto Alegre, 19 de fevereiro de 2001.

DES. ELBA APARECIDA NICOLLI BASTOS,

Relatora.

RELATÓRIO

DES. ELBA APARECIDA NICOLLI BASTOS (RELATORA) – 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE ALEGRETE, inconformado com a decisão que julgou parcialmente procedente a ação ordinária ajuizada por JOSÉ PIO PINTO CORTELINI E OUTROS, “para o fim de declarar inabilitadas ambas as chapas inscritas às eleições de direito do Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários de Alegrete e indeferir o pedido de nomeação de Junta Governativa e Eleitoral”, bem como procedente a ação cautelar, “tornando definitiva a liminar que suspendeu as eleições designadas, devendo novo processo eleitoral ser estabelecido”, interpôs APELAÇÃO.

Preliminarmente, invocou a ilegitimidade dos autores para pleitearem a suspensão da eleição e a exclusão da “chapa de situação”, em face de, à época da propositura das ações,  não serem sócios da entidade sindical recorrente. Requereu a extinção das ações, com fundamento no art. 267, VI, do CPC.

No mérito, alegou que deve ser reformada a decisão que declarou a “Chapa de Situação” inabilitada às eleições de diretoria em face da demissão de seus integrantes, eis que tal fato se deu quando se discutia a personalidade jurídica do recorrido. As reclamatórias trabalhistas pendem de sentença, logo, com as demissões atacadas na Justiça do Trabalho, os integrantes de tal chapa não deixaram de integrar a categoria dos rodoviários (estatuto social, art. 530, CLT). Ademais, Sérgio Augusto da Costa Erlis, Getúlio Dias de Souza e Romário Alves Machado não estavam demitidos ou com estabilidade sindical sub judice quando do registro da Chapa; também, porque Altamir Lopes Cabral, José Valdir Vargas de Souza, Eroci de Aquino Pilar, Eli Alves Aurélio, Walter Martins Stadler e Arlindo Martins Staldler pertencem à categoria de “sócios fundadores” do Sindicato, o que lhes dá o direito de “votarem e serem votados a qualquer tempo.”

Requereu o acolhimento da preliminar de ilegitimidade e, subsidiariamente, o provimento do apelo para reconhecer-se a legitimidade do pleito designado, suspenso, bem como a habilitação da “Chapa de Situação” para concorrer às eleições de diretoria da entidade. Pugnou, ainda, pela condenação dos apelados aos pagamento de custas e honorários.

O recurso se fez acompanhar de preparo (fl.226) e foi recebido, por cabível e tempestivo (fl.226v).

Em tendo transcorrido in albis o prazo para contra-razões (fl.228), distribuídos a esta Câmara, vieram os autos conclusos para reexame.

É o relatório.

(volta ao índice
VOTO

DES. ELBA APARECIDA NICOLLI BASTOS (RELATORA) – 

Cuida-se de apelo interposto pelo Sindicato dos Empregados em Transportes Rodoviários de Alegrete, inconformado com a sentença que julgou parcialmente procedente ação ordinária para declarar inabilitados para participa de chapa de eleição de diretoria, associados sem vínculo empregatício (demitidos).

O argumento preliminar é de ilegitimidade ativa dos autos da ordinária e cautelar.

1. Assiste razão ao recorrente quanto à falta de capacidade e interesse processual.

O Juízo monocrático, ao examinar os processos, afastou a preliminar, entendendo que os autores fazem parte da categoria profissional e que antes, estavam vinculados ao Sindicato de Uruguaiana, para o qual recolhiam a contribuição sindical, tendo já autorizado aos empregados (fls.26/27) o desconto para o Sindicato de Alegrete, por isto, legitimados para a ação.

Entendo de maneira diversa.

2. Os sindicatos são pessoas jurídicas de direito privado. Embora suas atribuições estejam previstas em Lei (CLT) e  constitucionalmente garantidos os direitos básicos no artigo 8º, da CF/88, o inciso V é expresso ao vedar a obrigatoriedade da filiação.

Os sindicatos são substitutos processuais, representam os interesse coletivos e individuais de seu associados, em nome deles propõe ações sem necessidade da autorização (Assembléia Geral).

Neste sentido, a jurisprudência do STJ:

“PROCESSUAL CIVIL. SINDICATO. LEGITIMIDADE ATIVA. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

1. Os sindicatos têm legitimidade para, em substituição processual de seus associados, propor ações na defesa dos interesses das categorias que representam.

2. Recurso conhecido pela divergência e provido.” (RESP 152372/CE, Rel. Min. Edson Vidigal, 17.12.1998).

Os sindicatos, no entanto, não se formam sem que um número mínimo de profissionais (CLT) o criem e registrem no Registro de Pessoas Jurídicas.

É decorrente do artigo 8º, V, CF - “ninguém será obrigado a filiar-se ou manter-se filiado” – a circunstância de, embora o Sindicato represente e defenda os direitos e interesse individuais ou coletivos da categoria, sendo obrigatória sua participação nas negociações coletivas (incisos III e VI), não estar o empregado obrigado a participar dele, de sua vida, nem submeter-se aos deveres impostos pela disciplina estatutária, também não tendo direito aos benefícios por ele concedidos.

Assim, a simples aquiescência ao desconto da contribuição sindical não torna o “empregado filiado, associado”, nem lhe confere os direitos de voto e ser votado, questionar, litigar contra a Diretoria por eventual descumprimento do Estatuto, participar das Assembléias Ordinárias ou Extraordinárias.

A contribuição sindical obrigatória, nos termos dos artigos 579, 582 da CLT, atribuídas a todos que participam da categoria econômica, destinados a proporcionar o atendimento técnico, assistência e manutenção de emprego devem ser autorizados, mas não tornam o trabalhador, associado.

É livre o direito de associar-se; não associado, por óbvio, não participa da vida sindical na esfera de funcionamento deste, logo, falta legitimidade para invocar invalidade de chapa ou questionar a regularidade do processo.

No caso, os autores filiados ao Sindicato de Uruguaiana, até dezembro de 1997, conforme declaração de fl.26, gozando dos benefícios sociais naquele, não se transferem, automaticamente, para o Sindicato de Alegrete. Mesmo que tenham autorizado o desconto obrigatório deverão, na forma estatutária (art. 1º), filiarem-se para questionar o processo eleitoral neste.

Os autores, em nenhum momento, juntaram comprovante de pedido de filiação, apenas rejeição (fl.143), pelo Presidente, de inscrição da chapa por não cumpridos os requisitos exigidos pela CLT.

Assim, concluo que, embora pertençam à categoria profissional pertinente, não estando filiados, nem tendo requerido a admissão, carecem de legitimidade processual para impugnar a “chapa” para eleição da Diretoria e invocar nulidades estatutárias, questões interna corporis que não dizem com o “interesse coletivo” da categoria a que pertencem.

Observe-se as decisões do STJ, embora não específicas, sobre os não filiados:

“DIREITO SINDICAL – INTELIGÊNCIA DO ART. 513-E CLT.

I. A denominada contribuição assistencial tem natureza eminentemente convencional, posto não prescindir para sua exigibilidade do expresso assentimento dos associados ao sindicato, alcançando apenas este, não se estendendo a todos quanto integram a categoria econômica profissional.

II. Os não filiados estão desobrigados no que atina as deliberações das assembléias sindicais, inclusive quanto a contribuição assistencial, pois em relação a eles trata-se de res inter alies acta.”

Concluo que é de prover-se o apelo, acolhendo a preliminar de ilegitimidade ativa, extinguindo-se, com esta decisão, os processos. Prejudicado o mérito.

Readequada a sucumbência, sendo as despesas judiciais por conta dos autores. Os honorários advocatícios, em favor do patrono do réu, fixados em 06 URHs.

DES. CARLOS RAFAEL DOS SANTOS JUNIOR (REVISOR) – De acordo.

DES. GUINTHER SPODE – De acordo.

A EXMA. SRA. PRESIDENTE (DESA. ELBA APARECIDA NICOLLI BASTOS)- Apelação Cível n.º 70000790410, de Alegrete: DERAM PROVIMENTO, ACOLHIDA A PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA, EXTINGUINDO-SE, COM ESTA DECISÃO, OS PROCESSOS. PREJUDICADO O MÉRITO. UNÂNIME.

(volta ao índice
Ementas

EMENTA: SEGUNDO GRUPO. MANDADO DE SEGURANCA. SERVIDOR PUBLICO. REVISÃO DE ATO ADMINISTRATIVO. LEI N. 9073/90 ART-27 DA CARTA ESTADUAL. DISPENSA DE ATIVIDADES FUNCIONAIS AOS REPRESENTANTES DE SINDICATOS. SINDICAIXA. MANDATO SINDICAL REVOGADO. A representação sindical não e "intuitu personae". O poder publico não pode interferir internamente nos sindicatos e dizer qual o seu representante. Nao ha, ademais, direito adquirido a permanência durante o mandato. Livre escolha da entidade. Ausência de direito liquido e certo. Denegação da ordem. (6 fls.) (MANDADO DE SEGURANÇA Nº 70003384112, SEGUNDO GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: VASCO DELLA GIUSTINA, JULGADO EM 14/12/2001)

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO CUMULADA COM CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS E INOMINADA DE GUARDA JUDICIAL DE DOCUMENTOS. ELEIÇÃO DE DIRETORIA DE SINDICATO RURAL. Evidenciada a presença do `fumus boni juris', representada pelo pedido de impugnação de alguns membros da outra chapa por um dos autores/agravados, que, embora julgada, não foi respondida de forma escrita e fundamentada, e do `periculum in mora', que advém do prazo curto para a realização do pleito, junto com a impossibilidade de recursos na esfera administrativa, o que é incontroverso, nos termos do estatuto da entidade (art. 41, `caput', parte final), resta confirmada a necessidade da tutela jurisdicional. É de se destacar, ainda, que a decisão guerreada está a garantir o exercício de direitos não só dos agravados mas da própria agravante que pouco ou nenhum prejuízo tem com a guarda judicial dos documentos. AGRAVO IMPROVIDO. (AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 70007277486, DÉCIMA SÉTIMA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: ELAINE HARZHEIM MACEDO, JULGADO EM 02/12/2003)

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DÉCIMA PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL AÇÃO DE SUSPENSÃO DE ELEIÇÃO EM SINDICATO CUMULADA COM PEDIDO DE INSCRIÇÃO DE CHAPA DE OPOSIÇÃO. TUTELA ANTECIPADA. É possível a concessão de tutela antecipada, objetivando a suspensão de eleição para a constituição de nova Diretoria em sindicato, uma vez presentes os seus requisitos. (inteligência do art. 273 caput, e seu inciso i, do CPC). Agravo improvido. (AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 70006379101, DÉCIMA PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: VOLTAIRE DE LIMA MORAES, JULGADO EM 29/10/2003)

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE ANULAÇÃO DE PROCESSO ELEITORAL SINDICAL. A intervenção do judiciário às entidades sindicais deve ser mínima, levando-se em consideração a existência das respectivas assembléias gerais. Não homologação de inscrição de chapa eleitoral. Alegação de violação das normas estatutárias do sindicato não provadas nos autos. Inteligência do art. 333, inc. I, do cpc. Inocorrência de nulidade do processo eleitoral. Sentença mantida. Negaram provimento ao apelo. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 70006828172, DÉCIMA SEXTA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: ERGIO ROQUE MENINE, JULGADO EM 15/10/2003)

EMENTA: Agravo de Instrumento. Ação Cautelar Inominada. Concessão de liminar, no primeiro grau, permitindo o registro de chapa para concorrer ao sindicato. Integrantes da chapa aposentados, que não mais prestam contribuição sindical. Estatuto do sindicato prevendo que somente o associado aposentado que continue contribuindo, e que esteja em dia, pode concorrer à eleição. Liminar cassada. Agravo provido. (AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 70004306601, DÉCIMA PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: JORGE ANDRÉ PEREIRA GAILHARD, JULGADO EM 06/08/2003)

(volta ao índice
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. AÇÃO DE ANULAÇÃO DE PROCESSO ELEITORAL QUE ELEGEU A DIRETORIA DO SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS E TRANSPORTADORES AUTÔNOMOS DE BENS DE CAXIAS DO SUL. AÇÃO MOVIDA CONTRA O SINDICATO. Pretendendo-se anular a eleição da diretoria já empossada, se faz necessário o ingresso dos membros da chapa vencedora no pólo passivo da demanda anulatória como litisconsortes necessários. Recurso manifestamente improcedente. Artigo 557, caput do Código de Processo Civil. Decisão monocrática. Negado seguimento ao recurso. (AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 70006190847, DÉCIMA NONA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: MÁRIO JOSÉ GOMES PEREIRA, JULGADO EM 16/04/2003)

EMENTA: AÇÃO DE ANULAÇÃO DE PROCESSO ELEITORAL DE SINDICATO. IMPUGNAÇÃO DE CANDIDATURA. INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO DA CHAPA. ELEIÇÃO QUE OCORREU EM RESPEITO AO ESTATUTO E À LEI. Não é de se confundir impugnação à candidatura da nominata com indeferimento da inscrição da própria chapa. In casu, o que se efetivou foi o indeferimento de inscrição da chapa do autor por incompleta, o que soa regular, nos termos do artigo 72, 'a', 'b', 'c', 'd' e 'e'. Na realidade, o art. 86 do estatuto é claro quando afirma que o impedimento dos membros da diretoria que concorram à eleição diz respeito ao julgamento das impugnações, dada a suspeição daí advinda, sendo que a impugnação só se dá após o registro da chapa o que, no caso, não se perfectibilizou. Caso em que os autos evidenciam da regularidade do processo eleitoral. APELAÇÃO IMPROVIDA. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 70005919071, DÉCIMA SÉTIMA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: ELAINE HARZHEIM MACEDO, JULGADO EM 25/03/2003)

EMENTA: SINDICATO. ELEIÇÃO PARA A DIREÇÃO DA ENTIDADE. PRETENSÃO DE NULIDADE DE DISPOSIÇÃO ESTATUTÁRIA. Impossibilidade de ser declarada a nulidade de disposições estatutárias tão- somente para impedir o presidente do Sindicato de permanecer no cargo, durante o processo eleitoral, no qual pretende ver-se reeleito, se o estatuto não impõe o afastamento enquanto este perdurar, pois o registro da chapa dos recorrentes foi negado pela direção do Sindicato em razão do não-atendimento de requisitos exigidos pelo estatuto, inexistindo alegação de que tais exigências estatuárias tivessem sido cumpridas. A participação da chapa dos apelantes no pleito eleitoral foi deferida por liminar judicial, e a sua derrota não ocorreu por irregularidade na publicação do edital, considerando o número de votantes nas localidades em que não houve circulação do jornal no qual foi publicado o edital convocatório e o de votos necessários à vitória. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 70004618088, SEGUNDA CÂMARA ESPECIAL CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: ANA BEATRIZ ISER, JULGADO EM 20/12/2002)

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR. SINDICATO. ELEIÇÕES. PUBLICIDADE DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PLEITO. Não revelando a prova dos autos seria duvida sobre a publicidade do edital, não ha como se acolher o fato como verdadeiro, sem previa instrução probatória em juízo. Interpretação sistemática do estatuto do sindicato que leva a conclusão de que a publicação e seqüencial na sede ou na prefeitura ou em jornal de grande circulação. Impossibilidade de publicação do edital diretamente no jornal. O diário oficial ano pode ser tido como jornal de grande circulação local. A participação de mais de uma chapa, no exercício da democracia e transparência, não causa prejuízo, mas ao contrario beneficia os associados. Agravo improvido. (4FLS.) (AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 70002150654, PRIMEIRA CÂMARA ESPECIAL CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: ADÃO SÉRGIO DO NASCIMENTO CASSIANO, JULGADO EM 25/04/2001)

EMENTA: AÇÃO ORDINÁRIA. ANULAÇÃO DE PROCESSO ELEITORAL. Deferida, estatutariamente, a comissão eleitoral a possibilidade de recusar a inscrição de chapa que desatendesse preceitos da entidade, poderia ocorrer rejeição de registro de oficio, tanto mais por conhecer o alegante as deficiências e não tratar de supera-las. Apelo desprovido. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 70002311868, DÉCIMA SEXTA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: PAULO AUGUSTO MONTE LOPES, JULGADO EM 04/04/2001)

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SINDICATO. ELEIÇÕES. INTERPRETAÇÃO DE NORMA ESTATUTÁRIA. Se tem termo final certo o mandato dos integrantes da comissão eleitoral, confundindo-se ele com a posse dos membros da chapa vencedora, não ha como sustentar-se a ilegitimidade dos que foram inicialmente indicados por chapa que restou a margem do segundo turno, também estatutariamente previsto. Agravo desprovido. (AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 598549509, SEXTA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: ANTÔNIO JANYR DALL'AGNOL JÚNIOR, JULGADO EM 24/02/1999) 

EMENTA: ELEIÇÃO SINDICAL. CHAPA IMPUGNADA EM FACE DE ALEGADA ILEGITIMIDADE DE DOIS DE SEUS INTEGRANTES. MEDIDA LIMINAR CONCEDIDA PARA SUSPENDER O PLEITO. Havendo divergência sobre a legitimidade de apenas alguns dos ingrantes da chapa a eleição sindical, e indevida a suspensão do pleito, sob pena de impor-se a entidade sindical prejuízos desnecessários com a convocação de nova eleição. A política processual portanto recomenda se suspenda os efeitos da eleição apenas em relação aos candidatos impugnados. Agravo provido para este fim. (AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 598239929, QUINTA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: MARCO AURÉLIO DOS SANTOS CAMINHA, JULGADO EM 29/10/1998)
(volta ao índice
EMENTA: SINDICATO DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DE PORTO ALEGRE - SIRECOM. ELEIÇÕES DA DIRETORIA. Em se tratando de eleições de sua diretoria, e o sindicato legitimado passivo contra indeferimento de inscrição de chapa. Sócios em atraso com as contribuições ou que pediram o desligamento da entidade não podem votar e nem ser votados. Irregularidade de componentes da chapa vitoriosa frente ao sindicato. Agravo provido. (AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 598116416, QUINTA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: MARCO AURÉLIO DOS SANTOS CAMINHA, JULGADO EM 10/09/1998)

EMENTA: ELEIÇÃO SINDICAL. RENOVAÇÃO DA DIRETORIA DO SINDICATO. ATO DE COMISSÃO ELEITORAL INDEFERIDO REGISTRO DE CHAPA POR NÃO REGULARMENTE, FRETEN A REGRAS ESTATUTÁRIAS, FORMADA. INTERPRETAÇÃO DE NORMAS ESTATUTÁRIAS QUE DO REGISTRO DE CHAPAS TRATAM. AÇÃO DECLARATÓRIA COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. EFEITOS DA TUTELA ANTECIPADOS. RECURSO. INTERVENÇÃO JUDICIAL. Ante a competência atribuída a comissão eleitoral no interpretar as normas estatutárias que da matéria tratam, dirimindo duvidas que possam surgir dos estatutos da entidade no decorrer do processo eleitoral, como correta se ha de considerar a exegese que se apresente juridicamente razoável, observados os dispositivos atinentes a matéria. Inocorrendo, da interpretação, violação frontal a direito de associado, ou de grupo de associados, não incumbe ao poder judiciário altera-la para atribuir aos dispositivos uma das exegeses que possam, eventualmente, sustentar. Tal situação se apresentando, presentes não se fazem, em demanda judicial, os requisitos que poderiam autorizar a antecipação dos efeitos da tutela buscada por candidato a eleição que se sinta prejudicado por decisão indeferitória de sua chapa, formada para concorrer a eleição para a diretoria da entidade sindical intervenção judicial no sentido de repor a questão nos seus devidos termos, com provimento do recurso contra decisão judicial que da matéria tratou como se de medida cautelar se estivesse a tratar. (AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 597231554, SEXTA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: OSVALDO STEFANELLO, JULGADO EM 22/04/1998)

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MEDIDA CAUTELAR. EMENTA. ENTIDADE DE REPRESENTAÇÃO SINDICAL. PRESIDÊNCIA. ASSUNÇÃO POR VICE-PRESIDENTE. No caso concreto, a situação criada, em que o vice-presidente, reclamante em processo trabalhista, por disposição estatutária, deveria asumir a presidência da reclamada, e insólita e tudo recomenda que a situação permaneça como esta, com impedimento do agravante de assumir a presidência. Agravo improvido. (AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 70001229301, PRIMEIRA CÂMARA ESPECIAL CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: ADÃO SÉRGIO DO NASCIMENTO CASSIANO, JULGADO EM 25/10/2000)

EMENTA: REPRESENTAÇÃO SINDICAL. FIDELIDADE DO REPRESENTANTE AO PENSAMENTO DA ENTIDADE. RESTRIÇÃO REPRESENTATIVA E PUNIÇÃO COM A EXCLUSÃO DO ASSOCIADO DE SINDICATO. PROCEDIMENTOS REGULARES. Por uma questão de lealdade e ética, em missão de representação sindical, o representante ha que manter fidelidade a orientação da entidade que representa, mesmo possa pessoalmente divergir desse alinhamento. Em tendo, a exclusão de sócio de sindicato, o procedimento regular, inclusive assegurado seu direito de defesa, nula não e decisão de assembléia geral que opta pelo desligamento do associado. Ações de nulidade de ato jurídico de limitação de representação sindical e de exclusão de associado a sindicato profissional julgadas improcedentes em instancia inicial. Desprovimento do apelo do autor. (08 fls). (APELAÇÃO CÍVEL Nº 599460045, SEXTA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: OSVALDO STEFANELLO, JULGADO EM 17/05/2000)

(volta ao índice
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